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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

DATA DE ABERTURA: 09/08/2024 ÀS 09:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO 

www.licitapioxii.com.br 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na construção de poços artesianos na zona urbana e rural do município de Pio 
XII/MA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 1.176.693,93 (um milhão cento e setenta e seis mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e três centavos) 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço por Lote 

Licitação Exclusiva 

ME/EPP 

Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços 

Item 9.18.2 relativo à garantia de proposta e item 9.18.3, garantia a ser anexada com a proposta realinhada. 

Exigência de Garantia de 

Proposta 
Tipo de Objeto Exigência de Garantia Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra  Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 

Município: www.pioxii.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITAPIOXII 

www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.  

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 O Município de Pio XII/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.447.833/0001-81, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, que ao final assina, sediada à Av Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio 

XII/MA, torna público que fará realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE , Processo Administrativo nº 0000000425/2024, em observância às disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, Decreto 
Municipal nº 007/2024, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada na construção de poços 

artesianos na zona urbana e rural do município de Pio XII/MA”, conforme critérios e especificações descritas 

no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição. 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

LICITAPIOXII e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será: 

http://www.licitapioxii.com.br/
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• Prazo para execução total da obra 180 (cento e oitenta) dias. 

 

2.4 O regime de execução será de empreitada por valor global. 
2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime por menor preço por lote encontra-se no estudo técnico 

preliminar. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 1.176.693,93 (um milhão cento e setenta e seis mil seiscentos 

e noventa e três reais e noventa e três centavos). 

- Lote I – Poço 1 Zona Urbana – R$ 179.581,19 (cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e 

dezenove centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

- Lote II – Poço 2 Zona Urbana – R$ 179.581,19 (cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e 

dezenove centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

- Lote III – Poço 3 Zona Rural – R$ 179.581,19 (cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e 

dezenove centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

- Lote IV – Poço 4 Zona Rural – R$ 179.581,19 (cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e 

dezenove centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

- Lote V – Poço 5 Zona Rural – R$ 179.581,19 (cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e um reais e 

dezenove centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

- Lote VI – Poço 6 Zona Rural – R$ 278.787,98 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e oitenta e sete reais e 

noventa e oito centavos), Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias; 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item constante 

da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na 

Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com 
Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE observadas as especificações 

definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do presente Edital. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, antes da 

data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma da licitação 
www.licitapioxii.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Senador Vitorino 

Freire, SN, Centro, Pio XII/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, conforme 

dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, disponível para 

consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – 

“LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitapioxii.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.licitante.gov.br/
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5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação enquanto 

estiver pendente o seu julgamento. 
5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 12:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 
6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 
6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou 

indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Pio XII/MA. 

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  



 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

Página 4 de 50 

 

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Pio XII. 
6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 007/2024.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 
6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições 

previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou 

isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de um consórcio. 
6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 

brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o menor valor 
global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os valores 

necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e 

indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, 
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Pio XII 

quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

da sessão de abertura desta licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas 

dos compromissos assumidos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 

LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os 

licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento. 
9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 
9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar, pelo 
sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida. 

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais permitidas para 

o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor deverão ser 
desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  

9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitapioxii.gov.br, a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares quando 

exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  
9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital, Garantia de 

Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.licitapioxii.gov.br/
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estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo 

que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/21. 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

CONTA CORRENTE: 1010-3 

AGÊNCIA: 3642-0 

PREF MUN PIO XII – TRIBUTOS 

BANCO DO BRASIL 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado juntamente 

com a proposta realinhada. 

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pio XII, por meio de aplicação em conta 

poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução conforme subitem 
abaixo. 

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de acordo com o valor estimado contado, 

validade estas a contar da data da abertura das propostas.  

• Prazo para execução total da obra 180 (cento e oitenta) dias. 
9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação anexada com 

a proposta realinhada. 

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deverá ser emitida 

até a data de abertura do processo licitatório, como base no valor estimado da licitação.  

 

PROPOSTA READEQUADA 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta 

presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo de 

referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária 
que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes da Planilha 

Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: R$ 1,00). 
9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final proposto, 

conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao valor 
final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no 

subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as composições 
constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, considerar-se-á que adotou o 

constante deste edital. 

 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado 

à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão estar 

considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 
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c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município de Pio 

XII, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre 
esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% 

estabelecido no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 

88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 

adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir 
que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação 

tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS 
discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada 

a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que a composição de encargos 

sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º da referida Lei Complementar. (Acórdão nº 

2622/2013 – TCU – Plenário) 

 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra, 

constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de 

BDI e Encargos Sociais aplicados. 
9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% 

(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações constantes no 

Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o edital”. 
9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, 

contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura 

e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o 

número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de Contratação 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de Pio XII. 
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10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 

coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia 

esteja expressa na proposta. 
10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão considerados os 

critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta 

desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do bdi e 
encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos 

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos 

critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 
10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase nos termos 

do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto neste 
edital. 

 

11. HABILITAÇÃO  

 

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de habilitação 

do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas abaixo. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido pelo 
“Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Pio XII/MA”, em substituição aos documentos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem 

no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que 
compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Pio XII/MA deverá apresentar toda 

a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 
11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores 

de Pio XII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Pio XII a consulta será realizada mediante o documento 

Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma LICITAPIOXII, 

aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada neste edital. 
11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores de Pio 
XII ou documentos de habilitação complementares necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas 

prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de Contratação.  
11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 
11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo 
disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação da validade dos 

documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efetivamente 

apresentados, e não a data de início da sessão. 

 

11.5. Habilitação Jurídica 

 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede. 

11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus 
administradores ou da diretoria em exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio devidamente 

registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração. 
11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 

quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, 
até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão 

desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto 

da presente licitação. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 

consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela 
Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins 

do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus 
integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, deverá 

apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso. 

 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 
11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 

11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 

11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados neste item 

(11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 
 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de 

recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas, dos últimos 02 (dois) anos (exercício 
financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 

diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 

Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE. 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do 

Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado 
do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados aceitos 

como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou 

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço 

Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 
11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que 

elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando se tratar 

de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de 
cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último 

dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, 

poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente 

do último exercício. 
11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, comprovados 

mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os 
resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

SG =                          Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

 

11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), 

os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital. 
11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima relacionados 

por cada integrante do consórcio, isoladamente.  
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11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá 

comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, 
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço 

Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir 
índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar possuir 

Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, 

considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço 

Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos 

acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço 

Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

 

11.8. Qualificação Técnica 

 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho regional 
legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de 

todas as empresas integrantes do consórcio. 
11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas pelos 

contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por 

proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. 

Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos 
profissionais.  

11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser 

comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar 

a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e 
§11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, 

dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. (Engenheiro, 
Geólogo e/ou Arquiteto). 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável 
Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou 

CAU ou outro conselho legalmente habilitado.  

11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) 
obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem sido 

cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida. 

11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 
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11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, desde que 

atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na qualidade de sócio, 

através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como empregado, através de cópia do livro de 

registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de 
trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de 

pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste 

último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação 

de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 

de anuência do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data de abertura 
da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a execução do 

contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma 
qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação comprobatória, 

sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento 
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 

 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos 

a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV. 

11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da sessão, no horário de 
expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail  semob@pioxii.ma.gov.br ou na sede da própria secretaria 

localizada à Avenida Vitorino Freire, nº 01, Centro, CEP: 65.707-000, Pio XII/MA. 
11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita 

técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo V. 

 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados. 
11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 

11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

mailto:semob@pioxii.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação. 
11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas neste edital. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 
11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.15. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para 
abertura da sessão. 

11.16. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, será 

considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

12. RECURSOS  

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na sessão 

pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo 

estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação. 
12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitapioxii.com.br. 

12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema eletrônico. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da sessão 

pública. 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

 

16. CONTRATAÇÃO 

 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso apresentado 
no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, a 
Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e 

das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art. 

90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos 

licitantes convocados nos termos do §6º deste mesmo artigo mencionado. 
16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o licitante 

vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da Lei nº 14.133/21. 
16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do 

processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições constantes do 
presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou 

no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas 

condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de contrato. 
16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de assinatura 

do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do 

Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal nº 007/2024, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada à 

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito 

de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 

pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  
16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme critérios 

estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital. 

 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a oferecer 

garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade escolhida de 

prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21. Respondido o e-mail pela 

adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a 
modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança bancária 

deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados necessários à 
prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 
17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.  
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18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 

e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 007/2024, será balizada pelas normas 
estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às 

condições do edital. 
18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a 

comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de 

forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as 
amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 
18.2.5. Fraudar a licitação. 

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
18.3.1. Advertência. 

18.3.2. Multa. 

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 
deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal nº 

007/2024. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme o 
caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal 

nº 007/2024. 
18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo 

sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar 

e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados ao Município de Pio XII. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133/21). 

 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  
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19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 0120 ÁGUA POTAVEL  

17 512 0120 1095 0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NA ZONA URBANA 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações  

  

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas 
consignadas nos orçamentos do Município. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Pio XII, compete anular esta 

Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de 

Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo de Pio XII/MA, respeitadas as regras de delegação previstas na legislação 
municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
nos endereços eletrônicos www.licitapioxii.com.br, www.pioxii.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.pioxii.ma.gov.br através 

do “Link” – “LICITAÇÕES”. 
20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
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20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Pio XII, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 
20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão 
disponibilizadas no site www.licitapioxii.com.br, no site www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – 

“LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no 

credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 
20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante atribuir a 

Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos 
os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de 

provocação devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de 

Pio XII/MA, local da realização do certame. 
20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

Pio XII/MA, 19 de julho de 2024 

 

 

Joyce Silva Morais 

Secretária Municipal de Obras Públicas 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha Orçamentária; 

Memória de Cálculo; 

Curva ABC; 

Cronograma Físico Financeiro; 

BDI; 

Planilha de Composições Auxiliares; 

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução; 

Encargos Sociais; 

ART de Elaboração de Projeto 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.   

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na construção de poços artesianos na zona urbana e rural do município de 

Pio XII/MA. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por 

Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;  

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA) 

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional – apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida 
pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação.  

2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância e valor significativo da contratação.  
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de 

obras /serviços.  

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado 

de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da 
região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da 

licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.  

2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião da 
substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova 

comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas. 

2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
2.9. O prazo de execução será; 

2.9.1. Prazo para execução total da obra 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma físico financeiro. 

2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) sua assinatura, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.11. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou modificações; 

2.12. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço por lote, nos termos 
dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 
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2.14.1 A cidade de Pio XII/MA enfrenta desafios significativos relacionados à falta de água na sede na zona rural do 

município. Considerando que a perfuração de poços artesianos é uma obra de engenharia cujo objetivo é furar o solo a 
fim de captar água subterrânea para diversos usos, com água em quantidade e potável beneficiando a comunidade 

localizadas nas áreas comtempladas, ressalta ainda que as localidades não possuem água potável e utilizam água do 

Igarapé para consumo dos comunitários. 
2.14.2. Considerando que a construção de poços tem como benefício o fornecimento continuo de água, no intuito de 

melhorias do abastecimento de água, considerando o bem da saúde e bem-estar da população. 

2.14.3. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICA-SE a necessidade 

de abertura de processo licitatório obedecendo a modalidade mais adequada, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para construção de 06 poços, objetivando atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras Públicas.  

 

2.15. Resultados almejados 
2.14.1. A execução da obra resultará na melhoria da qualidade de vida daquela população local, estimulo ao convívio 

social, valorização dos povoados contemplados e aumento do senso de pertencimento, e poderá também trazer maiores 

investimentos para a região. 
 

2.16. Contratação e o Planejamento 

2.16.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções 

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através de planilha 

orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins de estimativa de valor da contratação constantes 

nos projetos básicos, portanto estima-se um valor global de R$ 1.176.693,93 (um milhão cento e setenta e seis mil, 

seiscentos e noventa e três reais e noventa e três centavos). 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e quantitativos 

da contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa 
especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPI, composições 

próprias ou outros bancos de preços; 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução mais 

adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para realização dos 

serviços descritos acima. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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7.1. O objeto deste termo é a contratação de empresa especializada na construção de poços artesianos na zona urbana e 

rural do município de Pio XII/MA;  
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local, sendo de 
inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como fretes, 

equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa contratada, 
se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal pelas 

partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a empresa contratada, 
caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o 

contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser 

entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor responsável a nota 

fiscal com o termo de atesto. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste princípio, o § 

1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão; 

d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com 

os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
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h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem 

ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao 

ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos 

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.  

12.2.A construção dos poços artesianos gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua 

classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento destes para a 

destinação final. A fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da 

contratada quanto à deposição de entulho em aterro sanitário ou da subcontratação de empresa regulamentada para 

gerenciamento de resíduos.  

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade 

ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, 

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 

01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida 

norma.  

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.  

12.5. Será necessário o registro dos licitantes no Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA para a construção de poços 

artesianos. A construção e a operação de poços artesianos se enquadram nas atividades que podem causar impacto 

ambiental e, portanto, requerem a regularização junto ao IBAMA. O Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) é obrigatório para pessoas físicas e 

jurídicas que realizam atividades listadas na Lei n.º 6.938/1981, e nas Resoluções CONAMA n.º 237/1997 e n.º 

001/1986, que incluem a captação de água subterrânea por meio de poços artesianos. Além do registro no CTF-Ibama, 

é importante verificar a necessidade de licenciamento ambiental específico junto ao órgão ambiental estadual ou 

municipal competente, já que as regras podem variar conforme a localização do poço e a legislação local. 

12.6. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo não está enquadrada nas situações e exigências da 

supracitada resolução, tampouco apresenta porte ou está relacionada as atividades das grandes obras citadas no referido 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU. 

 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

RISCO PROBABILIDADE DE 

OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência Baixa Baixo 

Definir as regras 

gerais da contratação 

de forma clara no 

Edital e em seus 

anexos 

Republicação do Edital 

com correção dos itens 

alvos de impugnação. 
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Licitação deserta  

Baixa Médio 

Definição de 

exigências técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licitado 

Republicação do Edital 

observando requisitos 

que poderiam ter 

provocado a desistência 

de possíveis empresas 

interessadas 

Contratada se 

recusar a assinar 

o contrato Baixa 

 
Alto 

Definir punição no 

edital para empresa 

adjudicada que não 

assinar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação 

Incapacidade da 

empresa 

vencedora em 

executar o 

contrato 

Baixa Alto 

Exigir documentação 

comprovatória que a 

licitante já prestou 

serviços semelhante ao 

contratado, ao menos 

50%. - Exigir o nível 

máximo de garantia 

contratual permitido 

em lei com vistas a 

assegurar o 

compromisso da 

empresa na prestação 

adequada dos serviços. 

Gestão/Fiscalização do 

contrato com aplicação 

de sanções previstas 

quando ocorrer alguma 

falha contratual e, em 

último caso, cancelar 

contrato e adjudicar 

novo fornecedor ou 

promover nova 

contratação. 

Falta de 

capacidade 

financeira da 

empresa para 

executar os 

serviços 

Média Alto 

Habilitação financeira 

conforme Lei nº 

14.133/2021. 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação e 

aplicação de sanções 

Falência da 

empresa 

vencedora 
Baixa Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios relativos 

à qualificação 

econômica – 

financeira. - Exigir 

garantia contratual, 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação 
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conforme Lei nº 

14.133/2021 

Fornecimentos de 

materiais e 

equipamentos 

sem qualidade  

Média Alto 

Exigência de prova 

gráfica e controle 

prévio à utilização dos 

produtos. 

Devolução dos materiais 

de baixa qualidade e 

aplicação de sanções 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que a 

pretendida contratação é: Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem realizados por 

empresa especializada. 

 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está sendo 

elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº 0000000425/2024 e aprovada por meio do 

despacho da Autoridade competente. 

 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 
Contratação de empresa especializada na construção de poços artesianos na zona 
urbana e rural do município de Pio XII/MA. 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos solicitados no 

item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores readequados ao último 
lance ofertado. 

 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob 

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), brasileiro(a), 

estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de identidade RG nº (número 

completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo nº: (xx) xxxx-

xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

ANEXO IV 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2024, na modalidade Concorrência, 

ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), 

tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o 

nº  (Nº DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, 

informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 

da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2024, na modalidade Concorrência, 

ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), na 

qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO 

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital 

da Concorrência nº 002/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução 

dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem 

nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

 

(LOCAL E DATA) 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PIO XII E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE 

DECLARA. 
 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do _____________ 
[órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta] com sede na 

______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      

para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida 
na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº 

______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da licitação Concorrência nº 
XXX/XXXX, formalizada nos autos do processo administrativo nº 0000000425/2024, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 007/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx devendo ser executado de 

acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo 

ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no documento 

relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – 

“LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição. 
 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram propostos 

pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Valor Total  

1 
Contratação de empresa especializada na construção de poços artesianos na zona urbana 

e rural do município de Pio XII/MA. 
R$ xx,xx 

 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de xx (xxxxxx) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e tendo por 

termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 

http://www.buriticupu.ma.gov.br/
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2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples 

apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 007/2024, e está detalhado no 

Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas 
condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela 

contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela contratante. 

4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar 

previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço 

subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação for 

admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no 

contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente 
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 

a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados 

exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos 
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do 

contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  

 

5. PREÇO 
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5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários 

se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao 
presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais como 

tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e 
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme 
cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça 
integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-financeiro 

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada 
por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão, 

contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma 

físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo 

recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa 

dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 

6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados 

pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº 

007/2024.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas 

legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento da 
obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito 

pela fiscalização. 
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6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente 

justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento 
convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de 

documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a 

proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.  
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento 

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição 

da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá 

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 

cronológica. 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização 

monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade 

Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.  
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela 
Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor 

contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela 
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 

aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste 

previstos na Lei nº 14.133/21. 
 

7. REAJUSTE  

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do 

Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 
R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro. 
SR = Saldo reajustado 

R = valor do reajuste 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação 
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 007/2024. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos, 

planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos 
mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não 

impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 

previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que 
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas de 

atuação. 
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro 

profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento, 

inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como 
atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar 

hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a 

comunicação, por escrito, da fiscalização. 
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou na 

Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de terceiros 

que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país, 

bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos 
locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a 

execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e 

apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar 

qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento 
público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e aprovação, 

de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, esclarecimentos, 

dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão 

ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
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9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos 

de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o 
Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos 

materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções. 
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem, 

eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os 

manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados. 
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente, 

decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, 

deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na 
execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do 

descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca 
dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que 

possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual, 
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do 

Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos serviços, 

o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em 

atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas. 
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato, 

sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos, 
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA 

ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja 
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execução do 

objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho 

regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

(empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização 

esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro 
técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente 
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
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9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se 

encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, 
estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra 

e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 

responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de 

mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua 
responsabilidade a guarda dos mesmos. 

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e 

demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o 

recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho. 
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo 

com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 

ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que 
comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais 

para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, 

cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos 
específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à 
execução do objeto contratado. 

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital 

do responsável técnico. 

9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais 

não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual 
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art. 

618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados 
nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo 

da obra ou serviço pela Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 007/2024. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, 

XVI, da Lei nº 14.133/21). 
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9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município, bem 

como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à 

adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Pio XII, por meio de aplicação 

em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do 
contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que 

for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 

da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

Contrato.  
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 

11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista 

neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso 
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º 

(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado 

na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento). 
11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais; 
04 

3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, 

ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço; 
02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 

detalhadamente os serviços em execução. 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações do CONTRATADO 
01 
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12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal 

nº 007/2024. 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa 

moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o 

processo sancionatório. 
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração 

Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização 
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas 

em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado, 
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso, 

alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o trânsito 
em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133/21). 
11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a 

execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos 
termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências, 

liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução 

contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes 

estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo 

contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante 

autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 
 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº 

007/2024. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S): 

 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 0120 ÁGUA POTAVEL  

17 512 0120 1095 0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

AGUA NA ZONA URBANA 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 

 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas 
consignadas nos orçamentos do Município. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. ALTERAÇÕES 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

nos moldes do Decreto Municipal nº 007/2024. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou 

qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII, no endereço 

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo 
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final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações 

de sanções previstas em Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras.  
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do 

orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em 

decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% 

(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de 

empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante 
constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, 

bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de 

quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas 

relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam 

atendidos cumulativamente: 
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de 

materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja 

somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de 
quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se 

demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes 
requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela 

Administração e o valor global contratado. 
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser 

modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância 

aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente 
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que 

favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado para não 
redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros 

preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado 
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado. 
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16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual, 

devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na 
composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções 

a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e 

barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou 

supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual 

deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para 
efeitos da conclusão de escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização, 

analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados com 

a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade 

competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou 
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos 

devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no 
dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado, 

cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e 

justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da etapa 
objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a 

referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser 

readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser reestabelecida 

a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 

14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada, 
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem 

na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, 
incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na 

tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de 
pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos 

de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, 

multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato, 
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos 

setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
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17. PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de 
Pio XII. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos 

aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 
18. FORO 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pio XII/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 
Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados, 

firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, em duas vias de igual teor e forma, 

para que produza os seus efeitos de direito.  

 

 

Pio XII, xx/xx/202x. (DATA) 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 

Contrato) 

 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 

Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA SEDE E 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA. 

 

I - LOCALIZAÇÃO: 1. Município de Pio XII/MA. 

II - GENERALIDADES: Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas 

e condições para execução dos serviços relativos à Escavação dos Poços tubular, Zona 

Rural e Sede no Município de Pio XII/MA, compreendendo o fornecimento dos materiais, 

mão-de-obra com lei sociais, equipamentos, impostos e taxas, assim como todas as 

despesas necessárias à completa execução da obra. Os serviços referem-se à execução de 

6 poços tubulares com bomba.  

III - PRAZO PARA EXECUÇÃO TOTAL DA OBRA 180 (Cento e Oitenta) dias 

conforme cronograma físico financeiro. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente memorial estabelece normas gerais e específicas para a execução de 

Perfuração de Poço Tubular Subterrânea. A execução dos serviços deve obedecer à 

planilha orçamentária, ao presente memorial e as normas técnicas brasileiras específicas 

para a execução dos serviços contratados. Para efeito das presentes especificações, o 

termo CONTRATADA define a proponente vencedora do certame licitatório, a quem for 

adjudicada a obra. O termo FISCALIZAÇÃO define a FISCALIZAÇÃO que representa 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA perante a CONTRATADA e a quem 

esta última deverá se reportar. O termo CONTRATANTE define a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIO XII/MA. A CONTRATADA, antes do início de qualquer uma das 



 
 
 

 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 
 

atividades relacionada com a obra, deve ter obrigatoriamente. Os materiais empregados 

às obras e aos serviços a serem executados, obedecerão rigorosamente ao seguinte: - 

Normas e especificações constantes neste documento. - Normas da ABNT. - Prescrições 

e recomendações dos fabricantes. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções 

dos serviços ora fornecidos não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA 

cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á a 

CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta, também, as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, 

equipamentos e parelhos. No caso deste memorial apresentar alguma discrepância ou 

omissão, deverá ser observado às normas da boa técnica, sem que isso dê origem a 

aditamento contratual. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer despesas 

relativas às instalações provisórias de obra, inclusive tapumes, barracão, andaimes, 

ligações provisórias, equipamentos e maquinários, todos os custos relativos à mão-de-

obra empregada, cópia em geral, alvarás, emolumentos, impostos, transportes, despesas 

de escritório. A execução será de acordo com o memorial descritivo e de acordo com a 

FISCALIZAÇÃO. A mão-de-obra empregada deverá ser de primeira qualidade. Em todos 

os casos de caracterização de material ou equipamentos por determinada marca, 

denominação ou fabricação fica subentendida a alternativa rigorosamente equivalente a 

juízo da FISCALIZAÇÃO. Ficará a CONTRATADA a refazer todos os trabalhos 

rejeitados pela FISCALIZAÇÃO desde que não estejam de acordo com o memorial e 

planilha orçamentária. Quaisquer alterações somente serão permitidas quando 

autorizadas, por escrito pela FISCALIZAÇÃO. A empreiteira providenciará um Diário 

de Obras, registrando as principais ocorrências que caracterizam o andamento das obras, 
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solicitações, respostas às solicitações feitas a FISCALIZAÇÃO, etc. Todas as medidas 

deverão ser conferidas na obra. A CONTRATADA deverá incluir em seu orçamento 

proposto, todos os materiais e serviços, mesmo quando não especificamente citados no 

projeto. 

 

 2.1. ESCOPO DOS TRABALHOS 

 

Os serviços constituirão no fornecimento de todo material, mão-de-obra, EPI´S, 

equipamento e ferramentas necessárias para a execução dos serviços contratados.  

2.2. MATERIAIS  

 

Todos os materiais de obras necessários serão fornecidos pela CONTRATADA, deverão 

ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas 

nestas especificações constituem apenas como referência, admitindose outras 

previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. Todo o material a ser adquirido para a 

obra deverá ser previamente apresentado à FISCALIZAÇÃO para apreciação e análise 

por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja 

vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. As despesas 

decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. A 

CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais 

utilizados e serviços executados na obra.  

 

2.3. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA A CONTRATADA 

 

 Deverá apresentar, antes do inicio dos trabalhos, a ART referente à execução dos 

serviços. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços.  

 

2.4. FISCALIZAÇÃO  
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Será executada por técnicos credenciados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO 

XII/MA para o acompanhamento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO terá amplos poderes 

para recusar os serviços e materiais que não de acordo com as especificações presentes 

neste documento. A empresa deverá manter a FISCALIZAÇÃO informada do 

andamento, das dificuldades, como também de outras situações relativas aos serviços.  

 

2.5. GENERALIDADE  

 

Esta especificação fixa condições mínimas exigíveis e aplicáveis pela FISCALIZAÇÃO 

dos serviços necessários a completa execução dos serviços. Os serviços deverão obedecer 

integralmente a esta Especificação, sendo os casos omitidos resolvidos pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

3. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

 

3.1. NORMAS 

 

O fornecimento de máquinas, equipamentos e ferramentas serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. A CONTRATADA deverá propiciar aos seus funcionários, atuantes 

em serviços relacionados ao objeto da Licitação, o atendimento das medidas preventivas 

de Segurança do Trabalho, conforme NR-6, NR-8 e NR-18, sob pena de suspensão dos 

serviços pela FISCALIZAÇÃO, durante o prazo de execução, em caso de não 

cumprimento dessas medidas.  

 

3.2. CARACTERIZAÇÃO  

 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de 

construção. 
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3.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

 Serão de uso obrigatório obedecido o disposto na Norma Regulamentadora NR18, os 

seguintes equipamentos: Equipamentos para proteção da cabeça. - Capacetes de 

segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção 

de objetos, impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça 

do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos 

elétricos será exigido o uso de capacete especial. - Protetores faciais: para trabalhos que 

ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de líquidos, bem como 

por radiações nocivas. - Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam 

causar ferimentos nos olhos. - Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que 

possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. - 

Óculos de segurança contra respingos: para trabalho que possam causar irritações nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 

 3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

 

 Protetores auriculares, para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-15. 

 

3.5. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

 

Proteção e combate a incêndio. A eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo 

construtor para prevenir riscos de incêndio ao canteiro de obras. Caberá à 

FISCALIZAÇÃO, sempre que julgar necessário, ordenar providências para modificar 

hábitos de trabalhadores e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às 

obras.  
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4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR SUBTERRÂNEO 

 

A empresa contratada deverá iniciar a mobilização 5 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato e preparar-se para o inicio das atividades, fazendo parte inclusive: todo o serviço 

correspondente ao edital, o transporte de todo o material e equipamentos necessários para 

a realização da obra. 

 

 4.1.1. Perfuração e Revestimento A perfuração consiste em perfurar os diferentes tipos 

de solo com equipamento apropriado, variando de diâmetro de acordo com os tipos de 

solos encontrados e conforme descrito na planilha de preços, sendo os quantitativos 

estimados e através de 

 

 4.1.2. Fornecimento e Instalação de Bomba, Painel e Rede da Bomba até a Parte Externa 

do Poço Constitui parte do escopo o fornecimento de bomba para poço tubular com vazão 

mínima de 8m3/horas, bifásica de no mínimo 2,0cv, devendo observar a capacidade de 

vazão do Poço para capacidade máxima da bomba ser instalada, e ligação elétrica da 

bomba até o painel, inclusive com o fornecimento deste painel que deverá ser fixado nas 

proximidades do poço com distância máxima de 20m em abrigo que a prefeitura irá fazer 

às suas expensas. O painel deverá contar com sistema de aterramento com valor Ohmico 

de no máximo 10 Ohms. A empresa contratada deverá fazer e entregar em pleno 

funcionamento a tubulação de recalque da água do poço da bomba até a parte superior 

externa do poço conforme projeto e detalhamentos na planilha. Sendo que todos os 

materiais e serviços deverão apresentar boa qualidade para a sua finalidade. Não faz parte 

do escopo à ligação da parte externa até o reservatório, esse será construído pela 

prefeitura. 

 

5. ENTREGA DA OBRA 
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A obra será entregue após vistoria final da fiscalização solicitada dentro do prazo 

contratual pela executora, com todos os serviços concluídos e com o perfeito 

funcionamento de todos os equipamentos. Todo e qualquer serviço extraordinário aditado 

contratualmente deverá estar concluído quando da entrega definitiva da obra. Após a 

fiscalização será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP), sem 

que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam 

em desacordo com a boa técnica e normas vigentes ou, ainda, de substituir quaisquer 

peças ou equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Todos os materiais e serviços aplicados deverão estar em conformidade com as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas e dos respectivos fabricantes e 

fornecedores, sendo de inteira responsabilidade técnica e civil da contratada a sua perfeita 

aplicação. Quaisquer problemas advindos da aplicação incorreta de materiais ou 

imperícia na execução dos serviços acarretarão no seu refazimento ou substituição sem 

nenhum ônus à contratante. Os prejuízos causados pelos fatos citados no item anterior 

que afetarem direta ou indiretamente a usuários ou terceiros serão de exclusiva 

responsabilidade civil, técnica e criminal da contratada. Para garantia da perfeita 

execução da obra nos termos contratuais, a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA 

estabelecerá fiscalização técnica sobre os serviços, à qual compete fazer cumprir os 

instrumentos técnicos e administrativos que regulam referida execução por parte da 

empresa contratada, e dirimir quaisquer casos omissos que possam interferir na perfeita 

consecução, andamento e acabamento das obras, com amplos poderes para tal.  
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* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC

3,80%

3,80%

DF

1,02%

1,02%

S, R e G

0,20%

taxa de riscos 0,50%

0,12%

0,82%

L

6,64%

6,64%

I

0,65%

3,00%

2,50%

CPRB 4,50%

10,65%

26,14%

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =

TOTAL (BDI) =

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

Lucro bruto

Total L =

TRIBUTOS

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

DISCRIMINAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
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HORIST

A

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00%

A Total 17,80% 17,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%

B4 13º Salário 10,96% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,50% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B Total 47,22% 18,16%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

C Total 10,80% 8,22%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41% 3,23%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,38% 0,29%

D Total 8,79% 3,52%

84,61% 47,70%

MARANHÃO                                                                                                        
VIGÊNCIA A PARTIR DE  12/2022

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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Valor Orçado em: Cento e Setenta e Nove, Quinhentos e Oitenta e Um Mil e 

Dezenove Centavos.  

 

NOTA: Conforme título exposto na planilha acima, são cinco projetos de poços 

idênticos: POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL). 

Portanto o valor expresso de R$ 179.581,19 (Cento e Setenta e Nove, Quinhentos e 

Oitenta e Um Mil e Dezenove Centavos) é de apenas 1 poço, devendo este ser 

multiplicado por 5. Ao final deste projeto será exibido mais detalhes através de planilha 

orçamentária geral. 

 

 

Item Total

 1  R$    20.399,55 

 2  R$    53.821,49 

 5  R$    46.321,17 

 6  R$      8.981,34 

 7  R$    45.994,27 

 R$  179.581,19 

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

Total Geral

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

Planilha Orçamentária Resumida POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL)

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

ENGENHARIA
Carimbo



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.399,55 11,36 %

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 341,69 431,00 2.586,00 1,44 %

 1.2  93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
m² 15 941,47 1.187,57 17.813,55 9,92 %

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M 53.821,49 29,97 %

 2.1 CANTEIRO DE POÇOS 0,00 0,00 %

 2.2  C0043 SEINFRA ALOJAMENTO m² 10 262,04 330,53 3.305,30 1,84 %

 2.3  COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA M³ 7,75 503,61 635,25 4.923,18 2,74 %

 2.4 PERFURAÇÃO -120 M 0,00 0,00 %

 2.5  6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 25 272,56 343,80 8.595,00 4,79 %

 2.6  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m m 50 247,66 312,39 15.619,50 8,70 %

 2.7 COMPLEMENTAÇÃO 0,00 0,00 %

 2.9  COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC m 100 15,40 19,42 1.942,00 1,08 %

 2.10  COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA m³ 0,81 483,28 609,60 493,77 0,27 %

 2.11 TUBOS E FILTROS DE REVESTIMENTO 0,00 0,00 %

 2.12  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 12 198,69 250,62 3.007,44 1,67 %

 2.13  6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 20 147,75 186,37 3.727,40 2,08 %

 2.14 CAP EM PVC 0,00 0,00 %

 2.15  6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm un 1 340,49 429,49 429,49 0,24 %

 2.16  6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm un 1 340,49 429,49 429,49 0,24 %

 2.17 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO 0,00 0,00 %

 2.20  6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm h 12 411,16 518,63 6.223,56 3,47 %

 2.21  6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m³ 6,12 135,28 170,64 1.044,31 0,58 %

 2.22  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 10 267,02 336,81 3.368,10 1,88 %

 2.23 ANÁLISE 0,00 0,00 %

 2.24  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1 565,21 712,95 712,95 0,40 %

3 TUBOS E CONEXÕES 4.063,37 2,26 %

3.1  C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") UN 4 119,31 150,49 601,96 0,34 %

3.2  C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") UN 8 9,47 11,94 95,52 0,05 %

3.3  89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4 12,27 15,47 61,88 0,03 %

3.4  89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 4,35 5,48 10,96 0,01 %

3.5  89625 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 19,80 24,97 49,94 0,03 %

3.6  89626 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 27,39 34,54 69,08 0,04 %

3.7  94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1 9,67 12,19 12,19 0,01 %

3.8  C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 2 6,44 8,12 16,24 0,01 %

3.9  C2971 SEINFRA
TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA 

ARTICULADA
UN 2 882,14 1.112,73 2.225,46 1,24 %

3.10  8722 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 0 à 

15 bar
un 1 729,46 920,14 920,14 0,51 %

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Orçamento Sintético POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL)

BDI: 26,14%
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4 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 46.321,17 25,79 %

4.1  C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN 1 566,40 714,45 714,45 0,40 %

4.2  00000749 SINAPI

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL 

DE DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 

M / 14,04 M3/H

UN 1 11.648,26 14.693,11 14.693,11 8,18 %

4.3  92979 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 250 10,09 12,72 3.180,00 1,77 %

4.4  9222 ORSE
Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un
un 1 10.046,69 12.672,89 12.672,89 7,06 %

4.5  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1687,5 2,62 3,30 5.568,75 3,10 %

4.6  101515 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 

DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

UN 1 921,43 1.162,29 1.162,29 0,65 %

4.7  COMP22 Próprio
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS
m 60 73,00 92,08 5.524,80 3,08 %

4.8  COMP23 Próprio

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

UND 1 2.223,63 2.804,88 2.804,88 1,56 %

5 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 8.981,34 5,00 %

5.1  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 7,29 56,21 70,90 516,86 0,29 %

5.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 1,2 68,79 86,77 104,12 0,06 %

5.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 0,24 21,29 26,85 6,44 0,00 %

5.4  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,44 505,73 637,92 918,60 0,51 %

5.5  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 0,18 2.251,09 2.839,52 511,11 0,28 %

5.6  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 10 50,05 63,13 631,30 0,35 %

5.7  87496 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 13,5 84,93 107,13 1.446,25 0,81 %

5.8  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 0,28 2.251,09 2.839,52 795,06 0,44 %

5.9  87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 27 4,20 5,29 142,83 0,08 %

5.10  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 27 33,01 41,63 1.124,01 0,63 %

5.11  102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 27 1,37 1,72 46,44 0,03 %

5.12  87624 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 1,44 96,56 121,80 175,39 0,10 %

5.13  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 5,04 88,28 111,35 561,20 0,31 %

5.14  98679 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 1,44 33,45 42,19 60,75 0,03 %

5.15  100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019
m² 1,6 551,52 695,68 1.113,08 0,62 %

5.16  100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 3,2 23,67 29,85 95,52 0,05 %

5.17  93145 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 2 211,80 267,16 534,32 0,30 %

5.18  97593 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1 157,02 198,06 198,06 0,11 %

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000
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6
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO 

ARMADO ALTURA DE 8,00M
45.994,27 25,61 %

6.1  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 18,06 56,21 70,90 1.280,45 0,71 %

6.2  1432 ORSE
Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  Rev. 

01 - 10/2022
un 1 5.018,32 6.330,10 6.330,10 3,52 %

6.3  COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M UND 1 26.009,84 32.808,81 32.808,81 18,27 %

6.4  2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" m 8 318,09 401,23 3.209,84 1,79 %

6.5  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 21,24 88,28 111,35 2.365,07 1,32 %

Total Geral  R$                                       179.581,19 

Total sem BDI  R$                                       142.376,99 

Total do BDI  R$                                         37.204,20 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000

Pio XII/MA



 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.399,55

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 341,69 341,69

Composição 

Auxiliar
 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,74 7,48

Composição 

Auxiliar
 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,63 3,63

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 8,49 33,96

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,49 3,49

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 16,55 16,55

Insumo  00004813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 21,21 3,18

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 11,70 23,40

MO sem LS => 39,95 LS => 0,00 MO com LS => 39,95

Valor do BDI => 89,31 431,00

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.586,00

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
m² 1,0000000 941,47 941,47

Composição 

Auxiliar
 101165 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 817,98 34,10

Composição 

Auxiliar
 88489 SINAPI

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 5,0649000 11,42 57,84

Composição 

Auxiliar
 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 

LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 0,1325000 9,72 1,28

Composição 

Auxiliar
 91173 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 

PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 0,1722000 3,62 0,62

Composição 

Auxiliar
 91341 SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 0,1530000 653,72 100,01

Composição 

Auxiliar
 91852 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 7,75 0,51

Composição 

Auxiliar
 91862 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1325000 8,52 1,12

Composição 

Auxiliar
 91870 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1722000 11,02 1,89

Composição 

Auxiliar
 91924 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 0,6755000 2,62 1,76

Composição 

Auxiliar
 92023 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 0,0662000 45,09 2,98

Composição 

Auxiliar
 92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,7192000 24,71 42,48

Composição 

Auxiliar
 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 0,0404000 68,79 2,77

Composição 

Auxiliar
 93382 SINAPI

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 0,0106000 21,29 0,22

Composição 

Auxiliar
 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 66,54 114,39

Composição 

Auxiliar
 94559 SINAPI

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 0,0662000 631,69 41,81

Composição 

Auxiliar
 95240 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 0,0093000 16,20 0,15

Composição 

Auxiliar
 95241 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
m² 1,5110000 26,99 40,78

Composição 

Auxiliar
 95805 SINAPI

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 

MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
UN 0,1325000 22,30 2,95

Composição 

Auxiliar
 97586 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 178,83 11,83

Composição 

Auxiliar
 98441 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5136000 159,20 81,76

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

COBE - COBERTURA

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

COBE - COBERTURA

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VID

ROS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VID

ROS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Planilha Orçamentária Analítica POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL)

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Provisórios

Provisórios

BDI: 26,14%



Composição 

Auxiliar
 98442 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM 

VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 161,93 95,71

Composição 

Auxiliar
 98445 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,8023000 190,37 152,73

Composição 

Auxiliar
 98446 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM 

VÃO. AF_05/2018

m² 0,6255000 240,99 150,73

Insumo  00011455 SINAPI

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA 

DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 15,91 1,05

MO sem LS => 132,30 LS => 0,00 MO com LS => 132,30

Valor do BDI => 246,10 1.187,57

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 17.813,55

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M 53.821,49

 2.1 CANTEIRO DE POÇOS 0,00

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0043 SEINFRA ALOJAMENTO m² 1,0000000 262,04 262,04

Composição 

Auxiliar
 C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL m³ 0,0148000 404,79 5,99

Composição 

Auxiliar
 C1915 SEINFRA

PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 

TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm
m² 1,3839000 42,93 59,41

Insumo  I0197 SEINFRA BARROTE DE 2"x2" M 1,0256000 5,40 5,53

Insumo  I0198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO M 1,7094000 17,33 29,62

Insumo  I0400 SEINFRA CADEADO MEDIO UN 0,0684000 22,33 1,52

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 2,0513000 20,77 42,60

Insumo  I0528 SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) m² 1,8120000 23,81 43,14

Insumo  I0983 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 0,0342000 9,50 0,32

Insumo  I1075 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M 0,1026000 3,50 0,35

Insumo  I1824 SEINFRA RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM M 0,8650000 1,35 1,16

Insumo  I2311 SEINFRA DOBRADIÇA DE FERRO 3 x 2 1/2" ( PADRÃO POPULAR ) UN 0,2735000 14,36 3,92

Insumo  I2331 SEINFRA FECHADURA DE SOBREPOR UN 0,0684000 41,64 2,84

Insumo  I2340 SEINFRA FIO DE COBRE ANTICHAMA 2.5MM2 M 3,2100000 1,36 4,36

Insumo  I2357 SEINFRA INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEÇÃO UN 0,0684000 10,16 0,69

Insumo  I2373 SEINFRA LÂMPADA INCANDECENTE DE 100W UN 0,1026000 3,05 0,31

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,5128000 20,77 10,65

Insumo  I2408 SEINFRA PREGO 14X18 (1.1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) KG 0,1026000 16,75 1,71

Insumo  I2429 SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" m² 0,2051000 28,72 5,89

Insumo  I2433 SEINFRA TARGETA DE FERRO 2" UN 0,1368000 4,60 0,62

Insumo  I2444 SEINFRA TOMADA UNIVERSAL DE SOBREPOR (COMPLETA INCLUSIVE CAIXA) UN 0,1026000 15,09 1,54

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 2,5641000 15,55 39,87

MO sem LS => 148,90 LS => 0,00 MO com LS => 148,90

Valor do BDI => 68,49 330,53

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.305,30

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA M³ 1,0000000 503,61 503,61

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 28,9600000 17,39 503,61

MO sem LS => 346,36 LS => 0,00 MO com LS => 346,36

Valor do BDI => 131,64 635,25

Quant. => 7,7500000 Preço Total => 4.923,18

 2.4 PERFURAÇÃO -120 M 0,00

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 1,0000000 272,56 272,56

Insumo  5045 ORSE Perfuração de alargamento em rocha sedimentar em 12.1/4" - até 250 m m m 1,0000000 272,56 272,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 71,24 343,80

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 8.595,00

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m m 1,0000000 247,66 247,66

Insumo  5057 ORSE
Perfuração rocha sedimentar sedimento / camadas inconsolidadas dn 12.1/2" - poço até 

150m m
m 1,0000000 247,66 247,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 64,73 312,39

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 15.619,50

 2.7 COMPLEMENTAÇÃO 0,00

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC m 1,0000000 15,40 15,40

Composição 

Auxiliar
 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 52,04 2,60

Valor com BDI =>

Tipo

INPR - INSTALAÇÕES DE 

PRODUÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Tipo

CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO 

DA OBRA

CONCRETOS

PISOS INTERNOS

Material

Material

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Valor com BDI =>

CANT - CANTEIRO DE OBRAS



Insumo  I8681 SEINFRA
PERFURATRIZ ROTATIVA HIDRÁULICA COM SACA TUBOS E MOTOR 

ELÉTRICO
H 0,0702000 176,35 12,37

Insumo  244 ORSE Próprio AUXILIAR DE SONDADOR H 0,1500000 2,93 0,43

MO sem LS => 2,93 LS => 0,00 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 4,02 19,42

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.942,00

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA m³ 1,0000000 483,28 483,28

Composição 

Auxiliar
 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 52,04 39,03

Insumo  244 ORSE Próprio AUXILIAR DE SONDADOR H 2,2500000 2,93 6,59

Insumo  370 SINAPI Próprio AREIA MÉDIA m³ 49,2500000 1,09 53,68

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 467,0000000 0,82 382,94

Insumo  3792 ORSE Próprio ÁGUA L 0,3736000 2,81 1,04

MO sem LS => 44,13 LS => 0,00 MO com LS => 44,13

Valor do BDI => 126,32 609,60

Quant. => 0,8100000 Preço Total => 493,77

 2.11 TUBOS E FILTROS DE REVESTIMENTO 0,00

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 1,0000000 198,69 198,69

Insumo  5093 ORSE Revestimento filtro pvc geomecânico stand dn 154mm m m 1,0000000 198,69 198,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 51,93 250,62

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 3.007,44

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 1,0000000 147,75 147,75

Insumo  00009850 SINAPI
TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 

DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M
M 1,0000000 147,75 147,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 38,62 186,37

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 3.727,40

 2.14 CAP EM PVC 0,00

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm un 1,0000000 340,49 340,49

Insumo  5117 ORSE Tampa de fundo - cap fêmea geomecânico stand em 154mm un un 1,0000000 340,49 340,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 89,00 429,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 429,49

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm un 1,0000000 340,49 340,49

Insumo  5124 ORSE Tampa de poço cap macho stand em 154mm un un 1,0000000 340,49 340,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 89,00 429,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 429,49

 2.17 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO 0,00

 2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm h 1,0000000 411,16 411,16

Insumo  5035 ORSE Ensaio de vazão com compressor 250psi - 750cfm h h 1,0000000 411,16 411,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 107,47 518,63

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 6.223,56

 2.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m³ 1,0000000 135,28 135,28

Composição 

Auxiliar
 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,4280000 3,74 12,82

Composição 

Auxiliar
 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,7140000 3,65 6,25

Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) h un 0,5714000 69,19 39,53

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h h 0,5142000 15,72 8,08

Insumo  5489 ORSE Hipoclorito de cálcio kg kg 0,0050000 28,93 0,14

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,7140000 16,55 28,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,4280000 11,70 40,10

MO sem LS => 76,54 LS => 0,00 MO com LS => 76,54

Valor do BDI => 35,36 170,64

Quant. => 6,1200000 Preço Total => 1.044,31

 2.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 1,0000000 267,02 267,02

Insumo  5024 ORSE Centralizador em 6" un un 1,0000000 267,02 267,02

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 69,79 336,81

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.368,10

 2.23 ANÁLISE 0,00

 2.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,0000000 565,21 565,21

Insumo  5022 ORSE Análise físico-química de água un un 1,0000000 565,21 565,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 147,74 712,95

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 712,95

 4.6 TUBOS E CONEXÕES 4.063,37

 4.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") UN 1,0000000 119,31 119,31

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,8500000 16,77 14,25

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 2,2600000 0,28 0,63

Insumo  I1802 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM (2') UN 1,0000000 87,16 87,16

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,8500000 20,32 17,27

MO sem LS => 31,52 LS => 0,00 MO com LS => 31,52

Valor do BDI => 31,18 150,49

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 601,96

 4.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") UN 1,0000000 9,47 9,47

Insumo  I0026 SEINFRA ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0040000 45,16 0,18

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,1500000 16,77 2,51

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,7000000 0,28 0,19

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,1500000 20,32 3,04

Insumo  I6725 SEINFRA ADAPTADOR PVC REGISTRO 50MM (1 1/2") UN 1,0000000 3,55 3,55

MO sem LS => 5,55 LS => 0,00 MO com LS => 5,55

Valor do BDI => 2,47 11,94

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 95,52

 4.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 12,27 12,27

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1271000 17,50 2,22

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1271000 21,78 2,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 51,16 0,84

Insumo  00003540 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 5,15 5,15

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0220000 57,97 1,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0190000 1,86 0,03

MO sem LS => 3,73 LS => 0,00 MO com LS => 3,73

Valor do BDI => 3,20 15,47

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 61,88

 4.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 4,35 4,35

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0706000 17,50 1,23

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0706000 21,78 1,53

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 51,16 0,36

Insumo  00003529 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 57,97 0,46

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0108000 1,86 0,02

MO sem LS => 2,07 LS => 0,00 MO com LS => 2,07

Valor do BDI => 1,13 5,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 10,96

 4.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89625 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 19,80 19,80

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1694000 17,50 2,96

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1694000 21,78 3,68

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0247000 51,16 1,26

Insumo  00007142 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1,0000000 9,94 9,94

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0330000 57,97 1,91

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

TUBOS E CONEXÕES DE PVC

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

REGISTROS E VÁLVULAS

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>



Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0285000 1,86 0,05

MO sem LS => 4,98 LS => 0,00 MO com LS => 4,98

Valor do BDI => 5,17 24,97

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 49,94

 4.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89626 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 27,39 27,39

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1547000 17,50 2,70

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1547000 21,78 3,36

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0212000 51,16 1,08

Insumo  00007131 SINAPI
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL
UN 1,0000000 18,64 18,64

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0270000 57,97 1,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0269000 1,86 0,05

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 7,15 34,54

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 69,08

 4.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,0000000 9,67 9,67

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1330000 17,50 2,32

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1330000 21,78 2,89

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0430000 4,28 4,46

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91

Valor do BDI => 2,52 12,19

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 12,19

 4.6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 1,0000000 6,44 6,44

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,0900000 16,77 1,50

Insumo  I0311 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSCAVEL DE  1"X 3/4" UN 1,0000000 2,87 2,87

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9000000 0,28 0,25

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,0900000 20,32 1,82

MO sem LS => 3,32 LS => 0,00 MO com LS => 3,32

Valor do BDI => 1,68 8,12

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 16,24

 4.6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2971 SEINFRA
TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA 

ARTICULADA
UN 1,0000000 882,14 882,14

Composição 

Auxiliar
 C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 m³ 0,0060000 509,74 3,05

Composição 

Auxiliar
 C1905 SEINFRA

PINTURA C/ EMASSAMENTO E LIXAMENTO EM PAREDE INTERNA, À BASE 

EPÓXI
m² 1,1000000 111,93 123,12

Insumo  I0468 SEINFRA CANTONEIRA DE FERRO 3/4" x 1/8" (L X E) (0,88KG/M) KG 5,0600000 8,17 41,34

Insumo  I0536 SEINFRA CHAPA DE AÇO  ANTI-DERRAPANTE 1/4" (6,3MM - 54,53KG/M2) KG 65,2000000 8,79 573,10

Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 6,0000000 20,77 124,62

Insumo  I2301 SEINFRA DISCO DE CORTE 1/8" DE 7" UN 0,2000000 6,80 1,36

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,0000000 15,55 15,55

MO sem LS => 219,55 LS => 0,00 MO com LS => 219,55

Valor do BDI => 230,59 1.112,73

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.225,46

 4.6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8722 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 

0 à 15 bar
un 1,0000000 729,46 729,46

Composição 

Auxiliar
 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  8979 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e pressão de 

0 à 15 bar un
un 1,0000000 707,63 707,63

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 18,25 18,25

MO sem LS => 18,25 LS => 0,00 MO com LS => 18,25

Valor do BDI => 190,68 920,14

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 920,14

 5 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 46.321,17

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN 1,0000000 566,40 566,40

Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 10,0000000 20,77 207,70

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 10,0000000 20,32 203,20

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 10,0000000 15,55 155,50

MO sem LS => 566,40 LS => 0,00 MO com LS => 566,40

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fornecimento de Bombas e 

Válvulas de Pé

Provisórios

Material

Mão de Obra

PAREDES E FORROS

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E 

ACESSO

ARGAMASSA DE CIMENTO

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TUBOS E CONEXÕES DE PVC

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Valor do BDI => 148,05 714,45

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 714,45

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000749 SINAPI

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL 

DE DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 

39,5 M / 14,04 M3/H

UN 1,0000000 11.648,26 11.648,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.044,85 14.693,11

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 14.693,11

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92979 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 1,0000000 10,09 10,09

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 18,42 0,16

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 24,55 0,22

Insumo  00000980 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2
M 1,0270000 9,42 9,67

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M
UN 0,0100000 4,15 0,04

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 2,63 12,72

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 3.180,00

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9222 ORSE
Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un
un 1,0000000 10.046,69 10.046,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2.626,20 12.672,89

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 12.672,89

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1,0000000 2,62 2,62

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 18,42 0,42

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,55 0,56

Insumo  00001013 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2
M 1,2434000 1,30 1,61

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M
UN 0,0094000 4,15 0,03

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS => 0,72

Valor do BDI => 0,68 3,30

Quant. => 1.687,5000000 Preço Total => 5.568,75

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101515 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 921,43 921,43

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2150000 18,42 3,96

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9355000 24,55 47,51

Composição 

Auxiliar
 91872 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,3000000 16,28 21,16

Composição 

Auxiliar
 92984 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 13,2000000 25,14 331,84

Composição 

Auxiliar
 93659 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 22,14 22,14

Composição 

Auxiliar
 96977 SINAPI

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M 1,9500000 52,58 102,53

Composição 

Auxiliar
 96986 SINAPI

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,0000000 132,75 132,75

Composição 

Auxiliar
 97668 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 6,3000000 12,85 80,95

Insumo  00011864 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS 

ATE 95 MM2
UN 1,0000000 26,92 26,92

Insumo  00011950 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS
UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  00034643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM
UN 1,0000000 46,95 46,95

Insumo  00039808 SINAPI

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 103,92 103,92

MO sem LS => 112,29 LS => 0,00 MO com LS => 112,29

Valor do BDI => 240,86 1.162,29

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.162,29

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP22 Próprio
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS
m 1,0000000 73,00 73,00

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1400000 17,50 2,45

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo



Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1400000 21,78 3,04

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0152900 14,20 0,21

Insumo
 M040121037 

SIESPO 
Próprio L FoMa BSP DN 3"" 1,060 kg UND 0,1666670 14,52 2,42

Insumo
 M031001022 

SIESPO 
Próprio

TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 3"" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 

2,65MM
m 1,0000000 64,88 64,88

MO sem LS => 4,12 LS => 0,00 MO com LS => 4,12

Valor do BDI => 19,08 92,08

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 5.524,80

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP23 Próprio

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

UND 1,0000000 2.223,63 2.223,63

Insumo
 M031002022 

SIESPO 
Próprio ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 3"" UND 1,0000000 2,34 2,34

Insumo
 M030802013 

SIESPO 
Próprio AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 100 1,600 kg PÇ 1,0000000 29,27 29,27

Insumo  M040116029 Próprio B RD FoMa BSP DN 1' X 1/2' 0,108 kg PÇ 1,0000000 4,31 4,31

Insumo  M040116105 Próprio B RD FoMa BSP DN 3"" X 2 1/2"" 0,597 kg PÇ 1,0000000 27,70 27,70

Insumo  M040110033 Próprio COTOVELO 45o FoMa BSP DN 3"" 1,135 kg PÇ 2,0000000 16,54 33,08

Insumo  M040101037 Próprio CURVA M / F FoMa BSP DN 3"" 3,348 kg PÇ 1,0000000 41,79 41,79

Insumo  M111202004 Próprio MANÓMETRO INDUSTRIAL, ESC. DE 0 A 10 kg/cm2 . PÇ 1,0000000 145,31 145,31

Insumo  M040122009 Próprio NP DP FoMa BSP DN 1/2' 0,066 kg PÇ 2,0000000 0,68 1,36

Insumo  M040122037 Próprio NP DP FoMa BSP DN 3"" 1,065 kg PÇ 5,0000000 11,23 56,15

Insumo  M040111037 Próprio TE FoMa BSP DN 3"" 2,075 kg PÇ 1,0000000 175,54 175,54

Insumo  M040112113 Próprio TE RD FoMa BSP DN 3"" X 2 1/2"" 1,819 kg PÇ 2,0000000 84,26 168,52

Insumo  I2128 SEINFRA TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO UN 1,0000000 141,54 141,54

Insumo  M040129037 Próprio UNIÃO C/ ASS. CON. BRONZE / FERRO FoMa BSP DN 3"" 2,613 kg PÇ 2,0000000 81,24 162,48

Insumo  M050201021 Próprio
VÁLVULA (REGISTRO) DE GAVETA DE BRONZE C/ FLANGES CL. 150 DN 3"" 

13,000 kg 
PÇ 2,0000000 394,61 789,22

Insumo  M050302029 Próprio
VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL. 150 DN 3"" 5,700 

kg
PÇ 1,0000000 227,03 227,03

Insumo
 M031001022 

SIESPO 
Próprio

TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 3"" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 

2,65MM
m 3,3600000 64,88 217,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 581,25 2.804,88

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.804,88

 6 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 8.981,34

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar
 94974 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021
m³ 0,0046000 398,49 1,83

Composição 

Auxiliar
 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 7,2900000 Preço Total => 516,86

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 1,2000000 Preço Total => 104,12

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Material

Material

Material

Material

Material

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar
 91533 SINAPI

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 0,2400000 Preço Total => 6,44

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,0000000 505,73 505,73

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 22,51 37,59

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 17,39 112,48

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 0,2198000 1,26 0,27

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 0,6377000 0,49 0,31

Composição 

Auxiliar
 94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,8050000 396,78 319,40

Insumo  00004730 SINAPI
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)
m³ 0,4543000 78,56 35,68

MO sem LS => 143,67 LS => 0,00 MO com LS => 143,67

Valor do BDI => 132,19 637,92

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 918,60

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar
 101982 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar
 103673 SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar
 92415 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar
 92427 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar
 92451 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar
 92463 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

Composição 

Auxiliar
 92510 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar
 92522 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar
 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

Composição 

Auxiliar
 92760 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar
 92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar
 92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar
 92763 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar
 92764 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar
 92765 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

Composição 

Auxiliar
 92766 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar
 92768 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar
 92769 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar
 92770 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 10,7800000 11,51 124,07

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 95944 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar
 95945 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar
 96533 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar
 96543 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar
 96544 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar
 96546 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 12,20 12,20

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 

1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 0,1800000 Preço Total => 511,11

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 1,0000000 50,05 50,05

Composição 

Auxiliar
 87294 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 490,18 0,93

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0840000 22,51 1,89

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 17,39 1,77

Composição 

Auxiliar
 92270 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020
m² 0,1700000 185,08 31,46

Composição 

Auxiliar
 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,92 4,86

Composição 

Auxiliar
 94970 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0180000 431,74 7,77

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0060000 9,56 0,05

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 7,23 LS => 0,00 MO com LS => 7,23

Valor do BDI => 13,08 63,13

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 631,30

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87496 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1,0000000 84,93 84,93

Composição 

Auxiliar
 87369 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0098000 620,63 6,08

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6900000 22,51 38,04

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8450000 17,39 14,69

Insumo  00034557 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM
M 0,7850000 2,40 1,88

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0094000 38,74 0,36

Insumo  00007266 SINAPI
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)
MIL 0,0279300 855,00 23,88

MO sem LS => 39,97 LS => 0,00 MO com LS => 39,97

Valor do BDI => 22,20 107,13

Quant. => 13,5000000 Preço Total => 1.446,25

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar
 101982 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar
 103673 SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar
 92415 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar
 92427 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar
 92451 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar
 92463 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Composição 

Auxiliar
 92510 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar
 92522 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar
 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

Composição 

Auxiliar
 92760 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar
 92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar
 92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar
 92763 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar
 92764 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar
 92765 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

Composição 

Auxiliar
 92766 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar
 92768 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar
 92769 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar
 92770 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 10,7800000 11,51 124,07

Composição 

Auxiliar
 95944 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar
 95945 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar
 96533 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar
 96543 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar
 96544 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar
 96546 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 12,20 12,20

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 

1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 0,2800000 Preço Total => 795,06

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,20 4,20

Composição 

Auxiliar
 87377 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0037000 604,83 2,23

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 22,51 1,53

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 17,39 0,44

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93

Valor do BDI => 1,09 5,29

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 142,83

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 33,01 33,01

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0376000 517,96 19,47

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 22,51 10,57

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 17,39 2,97

MO sem LS => 12,22 LS => 0,00 MO com LS => 12,22

Valor do BDI => 8,62 41,63

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 1.124,01

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 1,0000000 1,37 1,37

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 24,61 0,91

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 17,39 0,27

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 1,85 0,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



MO sem LS => 0,84 LS => 0,00 MO com LS => 0,84

Valor do BDI => 0,35 1,72

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 46,44

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87624 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 96,56 96,56

Composição 

Auxiliar
 87399 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 m³ 0,0310000 2.799,38 86,78

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 22,51 4,81

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 17,39 1,86

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,82 0,41

Insumo  00007334 SINAPI
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS
L 0,2100000 12,89 2,70

MO sem LS => 9,89 LS => 0,00 MO com LS => 9,89

Valor do BDI => 25,24 121,80

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 175,39

 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 88,28 88,28

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 22,17 2,88

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 22,51 4,23

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 17,39 5,53

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0985000 441,08 43,44

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0017000 9,56 0,01

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,2500000 6,04 1,51

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,2000000 4,17 0,83

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 21,21 0,50

Insumo  00007156 SINAPI

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 

CM

m² 1,0816000 27,14 29,35

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 23,07 111,35

Quant. => 5,0400000 Preço Total => 561,20

 6.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98679 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 1,0000000 33,45 33,45

Composição 

Auxiliar
 87298 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019

m³ 0,0310000 640,69 19,86

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 22,51 7,96

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1770000 17,39 3,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,82 0,41

Insumo  00003671 SINAPI
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)
M 1,6700000 1,29 2,15

MO sem LS => 9,90 LS => 0,00 MO com LS => 9,90

Valor do BDI => 8,74 42,19

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 60,75

 6.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019
m² 1,0000000 551,52 551,52

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 22,51 10,28

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290000 17,39 3,98

Composição 

Auxiliar
 88627 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0120000 594,03 7,12

Insumo  00004930 SINAPI
PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 

1/4", COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL
m² 1,0000000 530,14 530,14

MO sem LS => 11,71 LS => 0,00 MO com LS => 11,71

Valor do BDI => 144,16 695,68

Quant. => 1,6000000 Preço Total => 1.113,08

 6.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 23,67 23,67

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 24,61 12,95

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0624000 23,56 1,47

Insumo  00007293 SINAPI
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO 

PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS
L 0,2078000 44,53 9,25

MO sem LS => 9,29 LS => 0,00 MO com LS => 9,29

Valor do BDI => 6,18 29,85

Quant. => 3,2000000 Preço Total => 95,52

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VID

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



 6.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93145 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 1,0000000 211,80 211,80

Composição 

Auxiliar
 90447 SINAPI

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 2,2000000 6,97 15,33

Composição 

Auxiliar
 90456 SINAPI

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023
UN 1,0000000 4,61 4,61

Composição 

Auxiliar
 90466 SINAPI

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 2,2000000 12,55 27,61

Composição 

Auxiliar
 91842 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,25 10,50

Composição 

Auxiliar
 91852 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 7,75 17,05

Composição 

Auxiliar
 91924 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 8,4000000 2,62 22,00

Composição 

Auxiliar
 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 12,6000000 3,84 48,38

Composição 

Auxiliar
 91937 SINAPI

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 0,3750000 14,47 5,42

Composição 

Auxiliar
 91940 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 15,81 15,81

Composição 

Auxiliar
 92023 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 45,09 45,09

MO sem LS => 93,59 LS => 0,00 MO com LS => 93,59

Valor do BDI => 55,36 267,16

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 534,32

 6.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97593 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1,0000000 157,02 157,02

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1833000 18,42 3,37

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4518000 24,55 11,09

Insumo  00012266 SINAPI
LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA PLASTICA PARA 

1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)
UN 1,0000000 130,12 130,12

Insumo  00038191 SINAPI
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 

V)
UN 1,0000000 12,44 12,44

MO sem LS => 10,91 LS => 0,00 MO com LS => 10,91

Valor do BDI => 41,04 198,06

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 198,06

 7 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO 

ARMADO ALTURA DE 8,00M
45.994,27

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar
 94974 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021
m³ 0,0046000 398,49 1,83

Composição 

Auxiliar
 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 18,0600000 Preço Total => 1.280,45

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1432 ORSE
Caixa d á́gua em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  

Rev. 01 - 10/2022
un 1,0000000 5.018,32 5.018,32

Composição 

Auxiliar
 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,74 14,96

Composição 

Auxiliar
 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 4,0000000 3,65 14,60

Composição 

Auxiliar
 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m³ 0,2000000 594,51 118,90

Insumo  112 ORSE Adaptador pvc rígido roscável c/ flanges e anel, p/ caixa d'água d= 1 1/4" un un 2,0000000 20,84 41,68

Insumo  113 ORSE Adaptador pvc rígido roscável c/ flanges e anel, p/ caixa d'água d= 2" un un 1,0000000 22,80 22,80

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Reservatórios

Provisórios

Provisórios

Concreto Simples

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Material

Material

Material

Material

Material

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS



Insumo  1432 ORSE Luva pvc rigido roscavel  d=1 1/ 4" un un 2,0000000 7,58 15,16

Insumo  1434 ORSE Luva pvc rigido roscavel  d=2 " un un 1,0000000 11,40 11,40

Insumo  464 ORSE Caixa d'agua fibra vidro 10.000 litros - Fortlev-Torres (ou similar) un un 1,0000000 4.338,02 4.338,02

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m m 6,7000000 0,26 1,74

Insumo  00000071 SINAPI
ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1", 

PARA CAIXA D' AGUA
UN 1,0000000 32,01 32,01

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 4,0000000 16,55 66,20

Insumo  00003510 SINAPI
JOELHO PVC, 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/4", COR BRANCA, AGUA FRIA 

PREDIAL
UN 2,0000000 12,99 25,98

Insumo  00003876 SINAPI LUVA PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN 2,0000000 4,90 9,80

Insumo  00006017 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 " (REF 1509) UN 1,0000000 55,59 55,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 11,70 46,80

Insumo  00009860 SINAPI TUBO PVC, ROSCAVEL,  2", PARA AGUA FRIA PREDIAL M 2,4000000 46,21 110,90

Insumo  00009861 SINAPI TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL M 1,6000000 25,36 40,57

Insumo  00011825 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", AGUA FRIA, 

COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO
UN 1,0000000 51,21 51,21

MO sem LS => 119,76 LS => 0,00 MO com LS => 119,76

Valor do BDI => 1.311,78 6.330,10

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 6.330,10

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M UND 1,0000000 26.009,84 26.009,84

Composição 

Auxiliar
 100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0800000 8,73 9,42

Composição 

Auxiliar
 7307 ORSE

Cimbramento / escoramento tubular desmontável, para ponte ou viaduto, edificação civil 

e industrial, inclusas montagem e desmontagem
m³ 17,0600000 57,17 975,32

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 17,0600000 441,08 7.524,82

Composição 

Auxiliar
 92794 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 260,5000000 9,29 2.420,04

Composição 

Auxiliar
 92792 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 182,4000000 10,17 1.855,00

Composição 

Auxiliar
 92793 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 265,5000000 10,09 2.678,89

Composição 

Auxiliar
 92791 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 325,5000000 10,10 3.287,55

Composição 

Auxiliar
 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 1,0800000 68,79 74,29

Composição 

Auxiliar
 7561 ORSE

Forma plana para blocos sobre estacas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 

inclusive escoramento
m² 48,5000000 84,21 4.084,18

Composição 

Auxiliar
 92873 SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
m³ 17,0600000 180,18 3.073,87

Composição 

Auxiliar
 95875 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 10,8000000 2,45 26,46

MO sem LS => 5.575,96 LS => 0,00 MO com LS => 5.575,96

Valor do BDI => 6.798,97 32.808,81

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 32.808,81

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" m 1,0000000 318,09 318,09

Composição 

Auxiliar
 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,74 5,61

Composição 

Auxiliar
 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5000000 3,59 1,79

Composição 

Auxiliar
 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 3,0000000 3,56 10,68

Composição 

Auxiliar
 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 3,0000000 4,28 12,84

Insumo  262 ORSE Barra quadrada de ferro 3/4" (2,85 kg/m) m kg 2,2000000 29,70 65,34

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 3,0000000 16,55 49,65

Insumo  00000560 SINAPI
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 7,94 MM (L X E), 3,162 

KG/M
M 3,0000000 28,07 84,21

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5000000 16,55 8,27

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,5000000 11,70 17,55

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 3,0000000 16,55 49,65

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5000000 25,00 12,50

MO sem LS => 125,12 LS => 0,00 MO com LS => 125,12

Valor do BDI => 83,14 401,23

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 3.209,84

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 88,28 88,28

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 22,17 2,88

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Serviços de Proteção e Segurança

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

Formas

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Valor com BDI =>

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Escoramento em Edificações

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material



Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 22,51 4,23

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 17,39 5,53

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0985000 441,08 43,44

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0017000 9,56 0,01

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,2500000 6,04 1,51

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,2000000 4,17 0,83

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 21,21 0,50

Insumo  00007156 SINAPI

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 

CM

m² 1,0816000 27,14 29,35

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 23,07 111,35

Quant. => 21,2400000 Preço Total => 2.365,07

Total Geral  R$                                                179.581,19 

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI  R$                                                142.376,99 

Total do BDI  R$                                                  37.204,20 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

20.399,55

100,00%

20.399,55

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M
100,00%

53.821,49

50,00%

26.910,75

50,00%

26.910,75

3 TUBOS E CONEXÕES
100,00%

4.063,37

50,00%

2.031,69

50,00%

2.031,69

4 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS
100,00%

46.321,17

25,00%

11.580,29

25,00%

11.580,29

25,00%

11.580,29

25,00%

11.580,29

5 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO
100,00%

8.981,34

30,00%

2.694,40

30,00%

2.694,40

40,00%

3.592,54

6
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA DE 

8,00M

100,00%

45.994,27

30,00%

13.798,28

30,00%

13.798,28

40,00%

18.397,71

26,34% 16,12% 9,08% 15,63% 16,13% 16,69%

47.310,30 28.942,43 16.306,38 28.072,98 28.971,11 29.978,00

26,34% 42,46% 51,54% 67,17% 83,31% 100,0%

47.310,29 76.252,72 92.559,10 120.632,08 149.603,18 179.581,19

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL)

ROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE 

PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

BDI: 26,14%

Porcentagem

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso Acumulado 

(%)

 COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS UND 1,0 32.808,81 32.808,81 18,27 18,27

 93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 15,0 1.187,57 17.813,55 9,92 28,19

 6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m Conversão InfoWOrca m 50,0 312,39 15.619,50 8,70 36,89

 00000749 SINAPI

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL 

DE DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 

M / 14,04 M3/H

Equipamento UN 1,0 14.693,11 14.693,11 8,18 45,07

 9222 ORSE
Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un
Material un 1,0 12.672,89 12.672,89 7,06 52,13

 6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" Conversão InfoWOrca m 25,0 343,80 8.595,00 4,79 56,91

 1432 ORSE
Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  

Rev. 01 - 10/2022
Reservatórios un 1,0 6.330,10 6.330,10 3,52 60,44

 6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm Conversão InfoWOrca h 12,0 518,63 6.223,56 3,47 63,90

 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 1.687,5 3,30 5.568,75 3,10 67,00

 COMP22 Próprio
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
m 60,0 92,08 5.524,80 3,08 70,08

 COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA
ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
M³ 7,75 635,25 4.923,18 2,74 72,82

 6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm Conversão InfoWOrca m 20,0 186,37 3.727,40 2,08 74,90

 6279 ORSE Centralizador DN 6" Conversão InfoWOrca un 10,0 336,81 3.368,10 1,88 76,77

 C0043 SEINFRA ALOJAMENTO
CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 

OBRA
m² 10,0 330,53 3.305,30 1,84 78,61

 2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" Serviços de Proteção e Segurança m 8,0 401,23 3.209,84 1,79 80,40

 92979 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 250,0 12,72 3.180,00 1,77 82,17

 6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm Conversão InfoWOrca m 12,0 250,62 3.007,44 1,67 83,85

 94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

PISO - PISOS m² 26,28 111,35 2.926,27 1,63 85,48

 COMP23 Próprio

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UND 1,0 2.804,88 2.804,88 1,56 87,04

 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022
Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização
m² 6,0 431,00 2.586,00 1,44 88,48

 C2971 SEINFRA
TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA 

ARTICULADA

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E 

ACESSO
UN 2,0 1.112,73 2.225,46 1,24 89,72

 COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC INPR - INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO m 100,0 19,42 1.942,00 1,08 90,80

 99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 25,35 70,90 1.797,31 1,00 91,80

 87496 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 13,5 107,13 1.446,25 0,81 92,60

 95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,46 2.839,52 1.306,17 0,73 93,33

 101515 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 

DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 1.162,29 1.162,29 0,65 93,98

 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
m² 27,0 41,63 1.124,01 0,63 94,60

 100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
m² 1,6 695,68 1.113,08 0,62 95,22

 6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora Conversão InfoWOrca m³ 6,12 170,64 1.044,31 0,58 95,81

 8722 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 0 

à 15 bar
Fornecimento de Bombas e Válvulas de Pé un 1,0 920,14 920,14 0,51 96,32

 102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,44 637,92 918,60 0,51 96,83

 C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO UN 1,0 714,45 714,45 0,40 97,23

 6312 ORSE Análise Físico-química da Água Conversão InfoWOrca un 1,0 712,95 712,95 0,40 97,62

 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 10,0 63,13 631,30 0,35 97,98

 C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") REGISTROS E VÁLVULAS UN 4,0 150,49 601,96 0,34 98,31

 93145 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 267,16 534,32 0,30 98,61

 COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
m³ 0,81 609,60 493,77 0,27 98,88

 6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm Conversão InfoWOrca un 1,0 429,49 429,49 0,24 99,12

 6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm Conversão InfoWOrca un 1,0 429,49 429,49 0,24 99,36

 97593 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 198,06 198,06 0,11 99,47

 87624 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

PISO - PISOS m² 1,44 121,80 175,39 0,10 99,57

 87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
m² 27,0 5,29 142,83 0,08 99,65

 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,2 86,77 104,12 0,06 99,71

 C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") TUBOS E CONEXÕES DE PVC UN 8,0 11,94 95,52 0,05 99,76

 100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

PINT - PINTURAS m² 3,2 29,85 95,52 0,05 99,81

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

BDI: 26,14%

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Curva ABC de Serviços POÇOS Nº 1 E Nº 2 (SEDE) E POÇOS Nº 3, Nº 4, Nº 5 (ZONA RURAL)



 89626 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 34,54 69,08 0,04 99,85

 89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 4,0 15,47 61,88 0,03 99,89

 98679 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
PISO - PISOS m² 1,44 42,19 60,75 0,03 99,92

 89625 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 24,97 49,94 0,03 99,95

 102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
PINT - PINTURAS M 27,0 1,72 46,44 0,03 99,97

 C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) TUBOS E CONEXÕES DE PVC UN 2,0 8,12 16,24 0,01 99,98

 94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
M 1,0 12,19 12,19 0,01 99,99

 89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 5,48 10,96 0,01 100,00

 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,24 26,85 6,44 0,00 100,00

Total do BDI  R$                                           37.204,20 

Total Geral  R$                                         179.581,19 

Total sem BDI  R$                                         142.376,99 



 

 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 

 

 

VALOR ORÇADO EM: Duzentos e Setenta e Oito Mil Reais, Setecentos e Oitenta e Sete e 

Noventa e Oito Centavos. 

Item Total

 1  R$     20.399,55 

 2  R$     65.397,93 

 3  R$       1.008,42 

 4  R$       9.461,02 

 5  R$     46.321,17 

 6  R$       8.981,34 

 7  R$     45.994,27 

 8  R$     36.762,94 

 9  R$     20.398,12 

 10  R$     22.059,12 

 11  R$       2.004,10 

 R$  278.787,98 TOTAL GERAL

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

ÁREA DO RESERVATÓRIO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA DE 8,00M

REDE DE DISTRIBUIÇÃO

LIGAÇÕES DOMICILIARES

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO - CLORADOR-1 UND

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

SERVIÇOS PRELIMINARES

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

ADUTORA

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)

Descrição

ENGENHARIA
Carimbo



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.399,55 7,32 %

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 341,69 431,00 2.586,00 0,93 %

 1.2  93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
m² 15 941,47 1.187,57 17.813,55 6,39 %

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M 65.397,93 23,46 %

 2.1 CANTEIRO DE POÇOS 0,00 0,00 %

 2.2  C0043 SEINFRA ALOJAMENTO m² 10 262,04 330,53 3.305,30 1,19 %

 2.3  COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA M³ 7,75 503,61 635,25 4.923,18 1,77 %

 2.4 PERFURAÇÃO -120 M 0,00 0,00 %

 2.5  6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 25 272,56 343,80 8.595,00 3,08 %

 2.6  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m m 30 247,66 312,39 9.371,70 3,36 %

 2.7 COMPLEMENTAÇÃO 0,00 0,00 %

 2.8  6296 ORSE Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 3 1.619,38 2.042,68 6.128,04 2,20 %

 2.9  COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC m 100 15,40 19,42 1.942,00 0,70 %

 2.10  COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA m³ 0,81 483,28 609,60 493,77 0,18 %

 2.11 TUBOS E FILTROS DE REVESTIMENTO 0,00 0,00 %

 2.12  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 20 198,69 250,62 5.012,40 1,80 %

 2.13  6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 72 147,75 186,37 13.418,64 4,81 %

 2.14 CAP EM PVC 0,00 0,00 %

 2.15  6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm un 1 340,49 429,49 429,49 0,15 %

 2.16  6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm un 1 340,49 429,49 429,49 0,15 %

 2.17 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO 0,00 0,00 %

 2.20  6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm h 12 411,16 518,63 6.223,56 2,23 %

 2.21  6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m³ 6,12 135,28 170,64 1.044,31 0,37 %

 2.22  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 10 267,02 336,81 3.368,10 1,21 %

 2.23 ANÁLISE 0,00 0,00 %

 2.24  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1 565,21 712,95 712,95 0,26 %

 3 ADUTORA 1.008,42 0,36 %

 3.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 10 4,93 6,21 62,10 0,02 %

 3.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 4,8 68,79 86,77 416,49 0,15 %

 3.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 4,32 21,29 26,85 115,99 0,04 %

 3.4  100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 0,6 8,73 11,01 6,60 0,00 %

 3.5  93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 6 2,65 3,34 20,04 0,01 %

 3.6  6465 ORSE Teste hidrostático em rede de água / adutora m 10 0,42 0,52 5,20 0,00 %

 3.7  97122 SINAPI

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

M 10 1,97 2,48 24,80 0,01 %

 3.8  00036373 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) M 10 28,32 35,72 357,20 0,13 %

 4 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO - CLORADOR-1 UND 9.461,02 3,39 %

 4.1  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 3,19 56,21 70,90 226,17 0,08 %

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Orçamento Sintético POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)

BDI: 26,14%



 4.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 4,79 68,79 86,77 415,62 0,15 %

 4.3  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
m² 6,38 5,13 6,47 41,27 0,01 %

 4.4  93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 59,81 2,65 3,34 199,76 0,07 %

 4.5  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,59 2.251,09 2.839,52 4.514,83 1,62 %

5 TUBOS E CONEXÕES 4.063,37 1,46 %

5.1  C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") UN 4 119,31 150,49 601,96 0,22 %

5.2  C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") UN 8 9,47 11,94 95,52 0,03 %

5.3  89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4 12,27 15,47 61,88 0,02 %

5.4  89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 4,35 5,48 10,96 0,00 %

5.5  89625 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 19,80 24,97 49,94 0,02 %

5.6  89626 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2 27,39 34,54 69,08 0,02 %

5.7  94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1 9,67 12,19 12,19 0,00 %

5.8  C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 2 6,44 8,12 16,24 0,01 %

5.9  C2971 SEINFRA
TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA 

ARTICULADA
UN 2 882,14 1.112,73 2.225,46 0,80 %

5.10  8722 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 0 à 

15 bar
un 1 729,46 920,14 920,14 0,33 %

6 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 46.321,17 16,62 %

6.1  C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN 1 566,40 714,45 714,45 0,26 %

6.2  00000749 SINAPI

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL 

DE DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 

M / 14,04 M3/H

UN 1 11.648,26 14.693,11 14.693,11 5,27 %

6.3  92979 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 250 10,09 12,72 3.180,00 1,14 %

6.4  9222 ORSE
Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un
un 1 10.046,69 12.672,89 12.672,89 4,55 %

6.5  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1687,5 2,62 3,30 5.568,75 2,00 %

6.6  101515 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 

DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

UN 1 921,43 1.162,29 1.162,29 0,42 %

6.7  COMP22 Próprio
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS
m 60 73,00 92,08 5.524,80 1,98 %

6.8  COMP23 Próprio

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

UND 1 2.223,63 2.804,88 2.804,88 1,01 %

7 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 8.981,34 3,22 %

7.1  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 7,29 56,21 70,90 516,86 0,19 %

7.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 1,2 68,79 86,77 104,12 0,04 %

7.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 0,24 21,29 26,85 6,44 0,00 %

7.4  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,44 505,73 637,92 918,60 0,33 %

7.5  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 0,18 2.251,09 2.839,52 511,11 0,18 %

7.6  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 10 50,05 63,13 631,30 0,23 %

7.7  87496 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 13,5 84,93 107,13 1.446,25 0,52 %

7.8  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 0,28 2.251,09 2.839,52 795,06 0,29 %



7.9  87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 27 4,20 5,29 142,83 0,05 %

7.10  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 27 33,01 41,63 1.124,01 0,40 %

7.11  102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 27 1,37 1,72 46,44 0,02 %

7.12  87624 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 1,44 96,56 121,80 175,39 0,06 %

7.13  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 5,04 88,28 111,35 561,20 0,20 %

7.14  98679 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 1,44 33,45 42,19 60,75 0,02 %

7.15  100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019
m² 1,6 551,52 695,68 1.113,08 0,40 %

7.16  100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 3,2 23,67 29,85 95,52 0,03 %

7.17  93145 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 2 211,80 267,16 534,32 0,19 %

7.18  97593 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
UN 1 157,02 198,06 198,06 0,07 %

8
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO 

ARMADO ALTURA DE 8,00M
45.994,27 16,50 %

8.1  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 18,06 56,21 70,90 1.280,45 0,46 %

8.2  1432 ORSE
Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  Rev. 

01 - 10/2022
un 1 5.018,32 6.330,10 6.330,10 2,27 %

8.3  COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M UND 1 26.009,84 32.808,81 32.808,81 11,77 %

8.4  2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" m 8 318,09 401,23 3.209,84 1,15 %

8.5  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 21,24 88,28 111,35 2.365,07 0,85 %

9 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 36.762,94 13,19 %

9.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 599,47 4,93 6,21 3.722,70 1,34 %

9.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 186,47 68,79 86,77 16.180,00 5,80 %

9.3  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 185,46 21,29 26,85 4.979,60 1,79 %

9.4  100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,27 8,73 11,01 13,98 0,01 %

9.5  93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 12,71 2,65 3,34 42,45 0,02 %

9.6  6465 ORSE Teste hidrostático em rede de água / adutora m 599,47 0,42 0,52 311,72 0,11 %

9.7  94498 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1 111,43 140,55 140,55 0,05 %

9.8  COMP25 Próprio
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES PVC PBA CLASSE 

12, DN-50
m 599,47 15,04 18,97 11.371,94 4,08 %

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES 20.398,12 7,32 %

10.1  95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 30 110,32 139,15 4.174,50 1,50 %

10.2  12158 ORSE Ligacao da rede 50mm ao ramal predial 1/2" ou 3/4" un 30 33,65 42,44 1.273,20 0,46 %

10.3  95634 SINAPI

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 

SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 30 208,81 263,39 7.901,70 2,83 %

10.4  89355 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 180 16,98 21,41 3.853,80 1,38 %

10.5  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 28,8 68,79 86,77 2.498,97 0,90 %

10.6  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 25,92 21,29 26,85 695,95 0,25 %

11 ÁREA DO RESERVATÓRIO 22.059,12 7,91 %

11.1  3 ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima m² 100 3,85 4,85 485,00 0,17 %



11.2  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
m² 100 5,13 6,47 647,00 0,23 %

11.3  99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
M 40 56,21 70,90 2.836,00 1,02 %

11.4  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 13,5 68,79 86,77 1.171,39 0,42 %

11.5  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 9,6 505,73 637,92 6.124,03 2,20 %

11.6  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 12,15 21,29 26,85 326,22 0,12 %

11.7  101199 SINAPI

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 

10X10CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS DE ARAME 

MISTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 40 86,05 108,54 4.341,60 1,56 %

11.8  95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,36 2.251,09 2.839,52 3.861,74 1,39 %

11.9  100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019
m² 3 551,52 695,68 2.087,04 0,75 %

11.10  100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 6 23,67 29,85 179,10 0,06 %

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.004,10 0,72 %

12.1  6098 ORSE Cadastro de Redes de Água / Adutoras m 599,47 1,22 1,53 917,18 0,33 %

12.2  C0581 SEINFRA CADASTRO DE LIGAÇÃO UN 30 2,68 3,38 101,40 0,04 %

12.3  2450 ORSE Limpeza geral m² 359,68 2,18 2,74 985,52 0,35 %

 Total Geral  R$                                        278.787,98 

Total sem BDI  R$                                        221.045,87 

Total do BDI  R$                                          57.742,11 



 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 20.399,55

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 341,69 341,69

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,74 7,48

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,63 3,63

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 8,49 33,96

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,49 3,49

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 16,55 16,55

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 21,21 3,18

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 11,70 23,40

MO sem LS => 39,95 LS => 0,00 MO com LS => 39,95

Valor do BDI => 89,31 431,00

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.586,00

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 941,47 941,47

Composição 

Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 817,98 34,10

Composição 

Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 11,42 57,84

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 

COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM PERFILADO EM 

LAJE. AF_05/2015

M 0,1325000 9,72 1,28

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 

PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 0,1722000 3,62 0,62

Composição 

Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,1530000 653,72 100,01

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,0662000 7,75 0,51

Composição 

Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1325000 8,52 1,12

Composição 

Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1722000 11,02 1,89

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,6755000 2,62 1,76

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0662000 45,09 2,98

Composição 

Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,7192000 24,71 42,48

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 0,0404000 68,79 2,77

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0106000 21,29 0,22

Composição 

Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 66,54 114,39

Composição 

Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,0662000 631,69 41,81

Composição 

Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

m² 0,0093000 16,20 0,15

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,5110000 26,99 40,78

Composição 

Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 

MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 0,1325000 22,30 2,95

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                                                                                    

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.
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Planilha Orçamentária Analítica POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)
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ENCARGOS SOCIAIS                                               
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MENSALISTA: 84,61%



Composição 

Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 178,83 11,83

Composição 

Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM 

VÃO. AF_05/2018

m² 0,5136000 159,20 81,76

Composição 

Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 

AF_05/2018

m² 0,5911000 161,93 95,71

Composição 

Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM 

VÃO. AF_05/2018

m² 0,8023000 190,37 152,73

Composição 

Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 

AF_05/2018

m² 0,6255000 240,99 150,73

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA 

DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 15,91 1,05

MO sem LS => 132,30 LS => 0,00 MO com LS => 132,30

Valor do BDI => 246,10 1.187,57

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 17.813,55

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M 65.397,93

 2.1 CANTEIRO DE POÇOS 0,00

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0043 SEINFRA ALOJAMENTO m² 1,0000000 262,04 262,04

Composição 

Auxiliar

 C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL m³ 0,0148000 404,79 5,99

Composição 

Auxiliar

 C1915 SEINFRA PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 

1:4, ESP.= 1.5cm

m² 1,3839000 42,93 59,41

Insumo  I0197 SEINFRA BARROTE DE 2"x2" M 1,0256000 5,40 5,53

Insumo  I0198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO M 1,7094000 17,33 29,62

Insumo  I0400 SEINFRA CADEADO MEDIO UN 0,0684000 22,33 1,52

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 2,0513000 20,77 42,60

Insumo  I0528 SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) m² 1,8120000 23,81 43,14

Insumo  I0983 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 0,0342000 9,50 0,32

Insumo  I1075 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M 0,1026000 3,50 0,35

Insumo  I1824 SEINFRA RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM M 0,8650000 1,35 1,16

Insumo  I2311 SEINFRA DOBRADIÇA DE FERRO 3 x 2 1/2" ( PADRÃO POPULAR ) UN 0,2735000 14,36 3,92

Insumo  I2331 SEINFRA FECHADURA DE SOBREPOR UN 0,0684000 41,64 2,84

Insumo  I2340 SEINFRA FIO DE COBRE ANTICHAMA 2.5MM2 M 3,2100000 1,36 4,36

Insumo  I2357 SEINFRA INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEÇÃO UN 0,0684000 10,16 0,69

Insumo  I2373 SEINFRA LÂMPADA INCANDECENTE DE 100W UN 0,1026000 3,05 0,31

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,5128000 20,77 10,65

Insumo  I2408 SEINFRA PREGO 14X18 (1.1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) KG 0,1026000 16,75 1,71

Insumo  I2429 SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" m² 0,2051000 28,72 5,89

Insumo  I2433 SEINFRA TARGETA DE FERRO 2" UN 0,1368000 4,60 0,62

Insumo  I2444 SEINFRA TOMADA UNIVERSAL DE SOBREPOR (COMPLETA INCLUSIVE CAIXA) UN 0,1026000 15,09 1,54

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 2,5641000 15,55 39,87

MO sem LS => 148,90 LS => 0,00 MO com LS => 148,90

Valor do BDI => 68,49 330,53

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.305,30

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA M³ 1,0000000 503,61 503,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 28,9600000 17,39 503,61

MO sem LS => 346,36 LS => 0,00 MO com LS => 346,36

Valor do BDI => 131,64 635,25

Quant. => 7,7500000 Preço Total => 4.923,18

 2.4 PERFURAÇÃO -120 M 0,00

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 1,0000000 272,56 272,56

Insumo  5045 ORSE Perfuração de alargamento em rocha sedimentar em 12.1/4" - até 250 m m m 1,0000000 272,56 272,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 71,24 343,80

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 8.595,00

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m m 1,0000000 247,66 247,66

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>
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Insumo  5057 ORSE Perfuração rocha sedimentar sedimento / camadas inconsolidadas dn 12.1/2" - poço até 150m 

m

m 1,0000000 247,66 247,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 64,73 312,39

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 9.371,70

 2.7 COMPLEMENTAÇÃO 0,00

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6296 ORSE Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 1,0000000 1.619,38 1.619,38

Insumo  5073 ORSE Pré-filtro comum m3 m³ 1,0000000 1.619,38 1.619,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 423,30 2.042,68

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 6.128,04

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC m 1,0000000 15,40 15,40

Composição 

Auxiliar

 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 52,04 2,60

Insumo  I8681 SEINFRA PERFURATRIZ ROTATIVA HIDRÁULICA COM SACA TUBOS E MOTOR ELÉTRICO H 0,0702000 176,35 12,37

Insumo  244 ORSE Próprio AUXILIAR DE SONDADOR H 0,1500000 2,93 0,43

MO sem LS => 2,93 LS => 0,00 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 4,02 19,42

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.942,00

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA m³ 1,0000000 483,28 483,28

Composição 

Auxiliar

 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 52,04 39,03

Insumo  244 ORSE Próprio AUXILIAR DE SONDADOR H 2,2500000 2,93 6,59

Insumo  370 SINAPI Próprio AREIA MÉDIA m³ 49,2500000 1,09 53,68

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 467,0000000 0,82 382,94

Insumo  3792 ORSE Próprio ÁGUA L 0,3736000 2,81 1,04

MO sem LS => 44,13 LS => 0,00 MO com LS => 44,13

Valor do BDI => 126,32 609,60

Quant. => 0,8100000 Preço Total => 493,77

 2.11 TUBOS E FILTROS DE REVESTIMENTO 0,00

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm m 1,0000000 198,69 198,69

Insumo  5093 ORSE Revestimento filtro pvc geomecânico stand dn 154mm m m 1,0000000 198,69 198,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 51,93 250,62

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 5.012,40

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 1,0000000 147,75 147,75

Insumo  00009850 SINAPI TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, DN 

= 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 1,0000000 147,75 147,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 38,62 186,37

Quant. => 72,0000000 Preço Total => 13.418,64

 2.14 CAP EM PVC 0,00

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm un 1,0000000 340,49 340,49

Insumo  5117 ORSE Tampa de fundo - cap fêmea geomecânico stand em 154mm un un 1,0000000 340,49 340,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 89,00 429,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 429,49

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm un 1,0000000 340,49 340,49

Insumo  5124 ORSE Tampa de poço cap macho stand em 154mm un un 1,0000000 340,49 340,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 89,00 429,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 429,49

 2.17 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO 0,00

 2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm h 1,0000000 411,16 411,16

Insumo  5035 ORSE Ensaio de vazão com compressor 250psi - 750cfm h h 1,0000000 411,16 411,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
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SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Material

Material

Tipo

INPR - INSTALAÇÕES DE 

PRODUÇÃO
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Serviços



Valor do BDI => 107,47 518,63

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 6.223,56

 2.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora m³ 1,0000000 135,28 135,28

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,4280000 3,74 12,82

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,7140000 3,65 6,25

Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) h un 0,5714000 69,19 39,53

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h h 0,5142000 15,72 8,08

Insumo  5489 ORSE Hipoclorito de cálcio kg kg 0,0050000 28,93 0,14

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,7140000 16,55 28,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,4280000 11,70 40,10

MO sem LS => 76,54 LS => 0,00 MO com LS => 76,54

Valor do BDI => 35,36 170,64

Quant. => 6,1200000 Preço Total => 1.044,31

 2.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 1,0000000 267,02 267,02

Insumo  5024 ORSE Centralizador em 6" un un 1,0000000 267,02 267,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 69,79 336,81

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.368,10

 2.23 ANÁLISE 0,00

 2.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,0000000 565,21 565,21

Insumo  5022 ORSE Análise físico-química de água un un 1,0000000 565,21 565,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 147,74 712,95

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 712,95

 3 ADUTORA 1.008,42

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 1,0000000 4,93 4,93

Composição 

Auxiliar

 99061 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018

UN 0,0500000 98,66 4,93

MO sem LS => 1,95 LS => 0,00 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 1,28 6,21

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 62,10

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 416,49

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 4,3200000 Preço Total => 115,99

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,73 8,73

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 201,33 1,67

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS
SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Equipamento



Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 79,16 0,83

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0198000 265,38 5,25

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0138000 71,49 0,98

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08

Valor do BDI => 2,28 11,01

Quant. => 0,6000000 Preço Total => 6,60

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,65 2,65

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0090000 265,38 2,38

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0039000 71,49 0,27

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,69 3,34

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 20,04

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6465 ORSE Teste hidrostático em rede de água / adutora m 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0180000 3,74 0,06

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,0060000 3,65 0,02

Insumo  2449 ORSE Aluguel de bomba de drenagem - "darka" - diametro 4" - ,potência = 5 cv h un 0,0010000 5,35 0,00

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h h 0,0030000 15,72 0,04

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0060000 16,55 0,09

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0180000 11,70 0,21

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,10 0,52

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 5,20

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97122 SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

M 1,0000000 1,97 1,97

Composição 

Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0582000 14,01 0,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0582000 17,39 1,01

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0075000 21,11 0,15

MO sem LS => 1,24 LS => 0,00 MO com LS => 1,24

Valor do BDI => 0,51 2,48

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 24,80

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00036373 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) M 1,0000000 28,32 28,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,40 35,72

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 357,20

 4 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO - CLORADOR-1 UND 9.461,02

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 398,49 1,83

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO 

DE TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS



Composição 

Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 3,1900000 Preço Total => 226,17

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 4,7900000 Preço Total => 415,62

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 

SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 5,13 5,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 22,51 2,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 17,39 2,66

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 30,02 0,10

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 23,46 0,08

MO sem LS => 3,67 LS => 0,00 MO com LS => 3,67

Valor do BDI => 1,34 6,47

Quant. => 6,3800000 Preço Total => 41,27

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,65 2,65

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0090000 265,38 2,38

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0039000 71,49 0,27

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,69 3,34

Quant. => 59,8100000 Preço Total => 199,76

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar

 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM 

"U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar

 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar

 92463 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar

 92522 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Material

Material

Material



Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

Composição 

Auxiliar

 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,7800000 11,51 124,07

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 12,20 12,20

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 1,5900000 Preço Total => 4.514,83

 4.6 TUBOS E CONEXÕES 4.063,37

 4.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") UN 1,0000000 119,31 119,31

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,8500000 16,77 14,25

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 2,2600000 0,28 0,63

Insumo  I1802 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM (2') UN 1,0000000 87,16 87,16

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,8500000 20,32 17,27

MO sem LS => 31,52 LS => 0,00 MO com LS => 31,52

Valor do BDI => 31,18 150,49

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 601,96

 4.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") UN 1,0000000 9,47 9,47

Insumo  I0026 SEINFRA ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0040000 45,16 0,18

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,1500000 16,77 2,51

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,7000000 0,28 0,19

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,1500000 20,32 3,04

Insumo  I6725 SEINFRA ADAPTADOR PVC REGISTRO 50MM (1 1/2") UN 1,0000000 3,55 3,55

MO sem LS => 5,55 LS => 0,00 MO com LS => 5,55

Valor do BDI => 2,47 11,94

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 95,52

 4.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,27 12,27

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1271000 17,50 2,22

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1271000 21,78 2,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 51,16 0,84

Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 5,15 5,15

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TUBOS E CONEXÕES DE 

PVC
Material

Mão de Obra

Tipo

REGISTROS E VÁLVULAS

Mão de Obra

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0220000 57,97 1,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0190000 1,86 0,03

MO sem LS => 3,73 LS => 0,00 MO com LS => 3,73

Valor do BDI => 3,20 15,47

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 61,88

 4.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 4,35 4,35

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0706000 17,50 1,23

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0706000 21,78 1,53

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 51,16 0,36

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 57,97 0,46

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0108000 1,86 0,02

MO sem LS => 2,07 LS => 0,00 MO com LS => 2,07

Valor do BDI => 1,13 5,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 10,96

 4.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 19,80 19,80

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1694000 17,50 2,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1694000 21,78 3,68

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0247000 51,16 1,26

Insumo  00007142 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1,0000000 9,94 9,94

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0330000 57,97 1,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0285000 1,86 0,05

MO sem LS => 4,98 LS => 0,00 MO com LS => 4,98

Valor do BDI => 5,17 24,97

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 49,94

 4.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 27,39 27,39

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1547000 17,50 2,70

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1547000 21,78 3,36

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0212000 51,16 1,08

Insumo  00007131 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 18,64 18,64

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0270000 57,97 1,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0269000 1,86 0,05

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 7,15 34,54

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 69,08

 4.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,0000000 9,67 9,67

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1330000 17,50 2,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1330000 21,78 2,89

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0430000 4,28 4,46

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91

Valor do BDI => 2,52 12,19

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 12,19

 4.6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 1,0000000 6,44 6,44

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,0900000 16,77 1,50

Insumo  I0311 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSCAVEL DE  1"X 3/4" UN 1,0000000 2,87 2,87

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9000000 0,28 0,25

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,0900000 20,32 1,82

MO sem LS => 3,32 LS => 0,00 MO com LS => 3,32

Valor do BDI => 1,68 8,12

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 16,24

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TUBOS E CONEXÕES DE 

PVC

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material



 4.6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2971 SEINFRA TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA ARTICULADA UN 1,0000000 882,14 882,14

Composição 

Auxiliar

 C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 m³ 0,0060000 509,74 3,05

Composição 

Auxiliar

 C1905 SEINFRA PINTURA C/ EMASSAMENTO E LIXAMENTO EM PAREDE INTERNA, À BASE 

EPÓXI

m² 1,1000000 111,93 123,12

Insumo  I0468 SEINFRA CANTONEIRA DE FERRO 3/4" x 1/8" (L X E) (0,88KG/M) KG 5,0600000 8,17 41,34

Insumo  I0536 SEINFRA CHAPA DE AÇO  ANTI-DERRAPANTE 1/4" (6,3MM - 54,53KG/M2) KG 65,2000000 8,79 573,10

Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 6,0000000 20,77 124,62

Insumo  I2301 SEINFRA DISCO DE CORTE 1/8" DE 7" UN 0,2000000 6,80 1,36

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,0000000 15,55 15,55

MO sem LS => 219,55 LS => 0,00 MO com LS => 219,55

Valor do BDI => 230,59 1.112,73

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.225,46

 4.6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8722 ORSE Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 0 à 

15 bar

un 1,0000000 729,46 729,46

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  8979 ORSE Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e pressão de 0 à 

15 bar un

un 1,0000000 707,63 707,63

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 18,25 18,25

MO sem LS => 18,25 LS => 0,00 MO com LS => 18,25

Valor do BDI => 190,68 920,14

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 920,14

 5 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 46.321,17

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN 1,0000000 566,40 566,40

Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 10,0000000 20,77 207,70

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 10,0000000 20,32 203,20

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 10,0000000 15,55 155,50

MO sem LS => 566,40 LS => 0,00 MO com LS => 566,40

Valor do BDI => 148,05 714,45

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 714,45

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000749 SINAPI BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL DE 

DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 M / 

14,04 M3/H

UN 1,0000000 11.648,26 11.648,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.044,85 14.693,11

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 14.693,11

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 10,09 10,09

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 18,42 0,16

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 24,55 0,22

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 9,42 9,67

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0100000 4,15 0,04

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 2,63 12,72

Quant. => 250,0000000 Preço Total => 3.180,00

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  9222 ORSE Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un

un 1,0000000 10.046,69 10.046,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2.626,20 12.672,89

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 12.672,89

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 2,62 2,62

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 18,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,55 0,56

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,30 1,61

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALAÇÕES DE 

PRODUÇÃO

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fornecimento de Bombas e 

Válvulas de Pé

Provisórios

DISPOSITIVOS DE 

PROTEÇÃO E ACESSO

ARGAMASSA DE 

CIMENTO
PAREDES E FORROS

Material

Material

Mão de Obra

Tipo



Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0094000 4,15 0,03

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS => 0,72

Valor do BDI => 0,68 3,30

Quant. => 1.687,5000000 Preço Total => 5.568,75

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101515 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 

DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 921,43 921,43

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2150000 18,42 3,96

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9355000 24,55 47,51

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,3000000 16,28 21,16

Composição 

Auxiliar

 92984 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 13,2000000 25,14 331,84

Composição 

Auxiliar

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 22,14 22,14

Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 52,58 102,53

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 132,75 132,75

Composição 

Auxiliar

 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 6,3000000 12,85 80,95

Insumo  00011864 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS 

ATE 95 MM2

UN 1,0000000 26,92 26,92

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 46,95 46,95

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCAL)

UN 1,0000000 103,92 103,92

MO sem LS => 112,29 LS => 0,00 MO com LS => 112,29

Valor do BDI => 240,86 1.162,29

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.162,29

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP22 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 

DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS

m 1,0000000 73,00 73,00

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 17,50 2,45

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 21,78 3,04

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0152900 14,20 0,21

Insumo  M040121037 

SIESPO 

Próprio L FoMa BSP DN 3"" 1,060 kg UND 0,1666670 14,52 2,42

Insumo  M031001022 

SIESPO 

Próprio TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 3"" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 2,65MM m 1,0000000 64,88 64,88

MO sem LS => 4,12 LS => 0,00 MO com LS => 4,12

Valor do BDI => 19,08 92,08

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 5.524,80

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP23 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

UND 1,0000000 2.223,63 2.223,63

Insumo  M031002022 

SIESPO 

Próprio ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 3"" UND 1,0000000 2,34 2,34

Insumo  M030802013 

SIESPO 

Próprio AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 100 1,600 kg PÇ 1,0000000 29,27 29,27

Insumo  M040116029 Próprio B RD FoMa BSP DN 1' X 1/2' 0,108 kg PÇ 1,0000000 4,31 4,31

Insumo  M040116105 Próprio B RD FoMa BSP DN 3"" X 2 1/2"" 0,597 kg PÇ 1,0000000 27,70 27,70

Insumo  M040110033 Próprio COTOVELO 45o FoMa BSP DN 3"" 1,135 kg PÇ 2,0000000 16,54 33,08

Insumo  M040101037 Próprio CURVA M / F FoMa BSP DN 3"" 3,348 kg PÇ 1,0000000 41,79 41,79

Insumo  M111202004 Próprio MANÓMETRO INDUSTRIAL, ESC. DE 0 A 10 kg/cm2 . PÇ 1,0000000 145,31 145,31

Insumo  M040122009 Próprio NP DP FoMa BSP DN 1/2' 0,066 kg PÇ 2,0000000 0,68 1,36

Insumo  M040122037 Próprio NP DP FoMa BSP DN 3"" 1,065 kg PÇ 5,0000000 11,23 56,15

Insumo  M040111037 Próprio TE FoMa BSP DN 3"" 2,075 kg PÇ 1,0000000 175,54 175,54

Insumo  M040112113 Próprio TE RD FoMa BSP DN 3"" X 2 1/2"" 1,819 kg PÇ 2,0000000 84,26 168,52

Insumo  I2128 SEINFRA TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO UN 1,0000000 141,54 141,54

Insumo  M040129037 Próprio UNIÃO C/ ASS. CON. BRONZE / FERRO FoMa BSP DN 3"" 2,613 kg PÇ 2,0000000 81,24 162,48

Insumo  M050201021 Próprio VÁLVULA (REGISTRO) DE GAVETA DE BRONZE C/ FLANGES CL. 150 DN 3"" 

13,000 kg 

PÇ 2,0000000 394,61 789,22

Insumo  M050302029 Próprio VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL. 150 DN 3"" 5,700 kg PÇ 1,0000000 227,03 227,03

Insumo  M031001022 

SIESPO 

Próprio TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 3"" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 2,65MM m 3,3600000 64,88 217,99

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO 

DE TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

EXTERNA

Material

Valor com BDI =>



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 581,25 2.804,88

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.804,88

 6 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 8.981,34

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 398,49 1,83

Composição 

Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 7,2900000 Preço Total => 516,86

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 1,2000000 Preço Total => 104,12

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 0,2400000 Preço Total => 6,44

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,0000000 505,73 505,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 22,51 37,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 17,39 112,48

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,26 0,27

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,49 0,31

Composição 

Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,8050000 396,78 319,40

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,4543000 78,56 35,68

MO sem LS => 143,67 LS => 0,00 MO com LS => 143,67

Valor do BDI => 132,19 637,92

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 918,60

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Material

Material

Material

Tipo

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>



Composição  95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar

 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM 

"U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar

 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar

 92463 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar

 92522 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

Composição 

Auxiliar

 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,7800000 11,51 124,07

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 12,20 12,20

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 0,1800000 Preço Total => 511,11

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 1,0000000 50,05 50,05

Composição 

Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 490,18 0,93

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0840000 22,51 1,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 17,39 1,77

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Composição 

Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020

m² 0,1700000 185,08 31,46

Composição 

Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,92 4,86

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0180000 431,74 7,77

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0060000 9,56 0,05

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 7,23 LS => 0,00 MO com LS => 7,23

Valor do BDI => 13,08 63,13

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 631,30

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87496 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1,0000000 84,93 84,93

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0098000 620,63 6,08

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6900000 22,51 38,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8450000 17,39 14,69

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,7850000 2,40 1,88

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0094000 38,74 0,36

Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

MIL 0,0279300 855,00 23,88

MO sem LS => 39,97 LS => 0,00 MO com LS => 39,97

Valor do BDI => 22,20 107,13

Quant. => 13,5000000 Preço Total => 1.446,25

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar

 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM 

"U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar

 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar

 92463 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar

 92522 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Composição 

Auxiliar

 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,7800000 11,51 124,07

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 12,20 12,20

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 0,2800000 Preço Total => 795,06

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,20 4,20

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) 

PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 604,83 2,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 22,51 1,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 17,39 0,44

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93

Valor do BDI => 1,09 5,29

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 142,83

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 33,01 33,01

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0376000 517,96 19,47

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 22,51 10,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 17,39 2,97

MO sem LS => 12,22 LS => 0,00 MO com LS => 12,22

Valor do BDI => 8,62 41,63

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 1.124,01

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 1,0000000 1,37 1,37

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 24,61 0,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 17,39 0,27

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 1,85 0,19

MO sem LS => 0,84 LS => 0,00 MO com LS => 0,84

Valor do BDI => 0,35 1,72

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 46,44

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87624 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 96,56 96,56

Composição 

Auxiliar

 87399 SINAPI ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 m³ 0,0310000 2.799,38 86,78

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 22,51 4,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 17,39 1,86

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,82 0,41

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 12,89 2,70

MO sem LS => 9,89 LS => 0,00 MO com LS => 9,89

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Valor do BDI => 25,24 121,80

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 175,39

 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 88,28 88,28

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 22,17 2,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 22,51 4,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 17,39 5,53

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0985000 441,08 43,44

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 9,56 0,01

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 6,04 1,51

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2000000 4,17 0,83

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 21,21 0,50

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 27,14 29,35

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 23,07 111,35

Quant. => 5,0400000 Preço Total => 561,20

 6.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 33,45 33,45

Composição 

Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0310000 640,69 19,86

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 22,51 7,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1770000 17,39 3,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,82 0,41

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA 

X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,29 2,15

MO sem LS => 9,90 LS => 0,00 MO com LS => 9,90

Valor do BDI => 8,74 42,19

Quant. => 1,4400000 Preço Total => 60,75

 6.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019

m² 1,0000000 551,52 551,52

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 22,51 10,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290000 17,39 3,98

Composição 

Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0120000 594,03 7,12

Insumo  00004930 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", 

COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL

m² 1,0000000 530,14 530,14

MO sem LS => 11,71 LS => 0,00 MO com LS => 11,71

Valor do BDI => 144,16 695,68

Quant. => 1,6000000 Preço Total => 1.113,08

 6.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100725 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 23,67 23,67

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 24,61 12,95

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0624000 23,56 1,47

Insumo  00007293 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO PARA 

SUPERFICIES METALICAS FERROSAS

L 0,2078000 44,53 9,25

MO sem LS => 9,29 LS => 0,00 MO com LS => 9,29

Valor do BDI => 6,18 29,85

Quant. => 3,2000000 Preço Total => 95,52

 6.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93145 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 1,0000000 211,80 211,80

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,2000000 6,97 15,33

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,61 4,61

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 2,2000000 12,55 27,61

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGEN

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS



Composição 

Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,25 10,50

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2,2000000 7,75 17,05

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,4000000 2,62 22,00

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,6000000 3,84 48,38

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 14,47 5,42

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,81 15,81

Composição 

Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 45,09 45,09

MO sem LS => 93,59 LS => 0,00 MO com LS => 93,59

Valor do BDI => 55,36 267,16

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 534,32

 6.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 157,02 157,02

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1833000 18,42 3,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4518000 24,55 11,09

Insumo  00012266 SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA PLASTICA PARA 1 

LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 130,12 130,12

Insumo  00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V) UN 1,0000000 12,44 12,44

MO sem LS => 10,91 LS => 0,00 MO com LS => 10,91

Valor do BDI => 41,04 198,06

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 198,06

 7 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO 

ARMADO ALTURA DE 8,00M

45.994,27

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 398,49 1,83

Composição 

Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 18,0600000 Preço Total => 1.280,45

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1432 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  Rev. 

01 - 10/2022

un 1,0000000 5.018,32 5.018,32

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,74 14,96

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 4,0000000 3,65 14,60

Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m³ 0,2000000 594,51 118,90

Insumo  112 ORSE Adaptador pvc rígido roscável c/ flanges e anel, p/ caixa d'água d= 1 1/4" un un 2,0000000 20,84 41,68

Insumo  113 ORSE Adaptador pvc rígido roscável c/ flanges e anel, p/ caixa d'água d= 2" un un 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  1432 ORSE Luva pvc rigido roscavel  d=1 1/ 4" un un 2,0000000 7,58 15,16

Insumo  1434 ORSE Luva pvc rigido roscavel  d=2 " un un 1,0000000 11,40 11,40

Insumo  464 ORSE Caixa d'agua fibra vidro 10.000 litros - Fortlev-Torres (ou similar) un un 1,0000000 4.338,02 4.338,02

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m m 6,7000000 0,26 1,74

Material

Material

Provisórios

Concreto Simples

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Reservatórios

Provisórios

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Material

Material

Material

Tipo

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ

ÃO E ILUMINAÇÃO 



Insumo  00000071 SINAPI ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1", PARA 

CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 32,01 32,01

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 4,0000000 16,55 66,20

Insumo  00003510 SINAPI JOELHO PVC, 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/4", COR BRANCA, AGUA FRIA PREDIAL UN 2,0000000 12,99 25,98

Insumo  00003876 SINAPI LUVA PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN 2,0000000 4,90 9,80

Insumo  00006017 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 " (REF 1509) UN 1,0000000 55,59 55,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 4,0000000 11,70 46,80

Insumo  00009860 SINAPI TUBO PVC, ROSCAVEL,  2", PARA AGUA FRIA PREDIAL M 2,4000000 46,21 110,90

Insumo  00009861 SINAPI TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL M 1,6000000 25,36 40,57

Insumo  00011825 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", AGUA FRIA, COM 

HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 51,21 51,21

MO sem LS => 119,76 LS => 0,00 MO com LS => 119,76

Valor do BDI => 1.311,78 6.330,10

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 6.330,10

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M UND 1,0000000 26.009,84 26.009,84

Composição 

Auxiliar

 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0800000 8,73 9,42

Composição 

Auxiliar

 7307 ORSE Cimbramento / escoramento tubular desmontável, para ponte ou viaduto, edificação civil e 

industrial, inclusas montagem e desmontagem

m³ 17,0600000 57,17 975,32

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 17,0600000 441,08 7.524,82

Composição 

Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 260,5000000 9,29 2.420,04

Composição 

Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 182,4000000 10,17 1.855,00

Composição 

Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 265,5000000 10,09 2.678,89

Composição 

Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 325,5000000 10,10 3.287,55

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0800000 68,79 74,29

Composição 

Auxiliar

 7561 ORSE Forma plana para blocos sobre estacas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, inclusive 

escoramento

m² 48,5000000 84,21 4.084,18

Composição 

Auxiliar

 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 17,0600000 180,18 3.073,87

Composição 

Auxiliar

 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 10,8000000 2,45 26,46

MO sem LS => 5.575,96 LS => 0,00 MO com LS => 5.575,96

Valor do BDI => 6.798,97 32.808,81

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 32.808,81

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" m 1,0000000 318,09 318,09

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,74 5,61

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5000000 3,59 1,79

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 3,0000000 3,56 10,68

Composição 

Auxiliar

 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 3,0000000 4,28 12,84

Insumo  262 ORSE Barra quadrada de ferro 3/4" (2,85 kg/m) m kg 2,2000000 29,70 65,34

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 3,0000000 16,55 49,65

Insumo  00000560 SINAPI BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 7,94 MM (L X E), 3,162 KG/M M 3,0000000 28,07 84,21

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5000000 16,55 8,27

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,5000000 11,70 17,55

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 3,0000000 16,55 49,65

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5000000 25,00 12,50

MO sem LS => 125,12 LS => 0,00 MO com LS => 125,12

Valor do BDI => 83,14 401,23

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 3.209,84

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 88,28 88,28

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 22,17 2,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 22,51 4,23

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços de Proteção e 

Segurança

Provisórios

Provisórios

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

Formas

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Escoramento em Edificações

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Material

Material



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 17,39 5,53

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0985000 441,08 43,44

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 9,56 0,01

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 6,04 1,51

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2000000 4,17 0,83

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 21,21 0,50

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 27,14 29,35

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 23,07 111,35

Quant. => 21,2400000 Preço Total => 2.365,07

 8 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 36.762,94

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 1,0000000 4,93 4,93

Composição 

Auxiliar

 99061 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018

UN 0,0500000 98,66 4,93

MO sem LS => 1,95 LS => 0,00 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 1,28 6,21

Quant. => 599,4700000 Preço Total => 3.722,70

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 186,4700000 Preço Total => 16.180,00

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 185,4600000 Preço Total => 4.979,60

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,73 8,73

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 201,33 1,67

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 79,16 0,83

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0198000 265,38 5,25

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0138000 71,49 0,98

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08

Valor do BDI => 2,28 11,01

Quant. => 1,2700000 Preço Total => 13,98

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,65 2,65

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0090000 265,38 2,38

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS
SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material



Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0039000 71,49 0,27

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,69 3,34

Quant. => 12,7100000 Preço Total => 42,45

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6465 ORSE Teste hidrostático em rede de água / adutora m 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0180000 3,74 0,06

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,0060000 3,65 0,02

Insumo  2449 ORSE Aluguel de bomba de drenagem - "darka" - diametro 4" - ,potência = 5 cv h un 0,0010000 5,35 0,00

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h h 0,0030000 15,72 0,04

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0060000 16,55 0,09

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0180000 11,70 0,21

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,10 0,52

Quant. => 599,4700000 Preço Total => 311,72

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 111,43 111,43

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3398000 17,50 5,94

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3398000 21,78 7,40

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0240000 14,20 0,34

Insumo  00006028 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) UN 1,0000000 97,75 97,75

MO sem LS => 9,99 LS => 0,00 MO com LS => 9,99

Valor do BDI => 29,12 140,55

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 140,55

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP25 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES PVC PBA CLASSE 

12, DN-50

m 1,0000000 15,04 15,04

Composição 

Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0424000 14,01 0,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0424000 17,39 0,73

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0040000 21,11 0,08

Insumo  00036084 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) M 1,0000000 13,64 13,64

MO sem LS => 0,90 LS => 0,00 MO com LS => 0,90

Valor do BDI => 3,93 18,97

Quant. => 599,4700000 Preço Total => 11.371,94

 9 LIGAÇÕES DOMICILIARES 20.398,12

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 1,0000000 110,32 110,32

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4546000 17,50 7,95

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4546000 21,78 9,90

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0159000 14,20 0,22

Insumo  00012769 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO / MEDIDOR DE AGUA, DN 1/2", VAZAO MAXIMA DE 1,5 

M3/H, PARA AGUA POTAVEL FRIA, RELOJOARIA PLANA, CLASSE B, 

HORIZONTAL (SEM CONEXOES)

UN 1,0000000 92,25 92,25

MO sem LS => 13,37 LS => 0,00 MO com LS => 13,37

Valor do BDI => 28,83 139,15

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 4.174,50

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12158 ORSE Ligacao da rede 50mm ao ramal predial 1/2" ou 3/4" un 1,0000000 33,65 33,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5000000 21,78 10,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,39 8,69

Insumo  00001419 SINAPI COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" OU 

50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 1,0000000 8,42 8,42

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0090000 14,20 0,12

Insumo  00003907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 5,53 5,53

MO sem LS => 14,41 LS => 0,00 MO com LS => 14,41

Valor do BDI => 8,79 42,44

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 1.273,20

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

343

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO 

DE TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios



 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 

SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,0000000 208,81 208,81

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4718000 17,50 25,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4718000 21,78 32,05

Insumo  00003729 SINAPI KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" OU 

3/4" - COMPLETO

UN 1,0000000 142,91 142,91

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,2600000 16,70 4,34

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0540000 57,97 3,13

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,3420000 1,86 0,63

MO sem LS => 43,32 LS => 0,00 MO com LS => 43,32

Valor do BDI => 54,58 263,39

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 7.901,70

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 16,98 16,98

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3279000 17,50 5,73

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3279000 21,78 7,14

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,79 3,97

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0765000 1,86 0,14

MO sem LS => 9,64 LS => 0,00 MO com LS => 9,64

Valor do BDI => 4,43 21,41

Quant. => 180,0000000 Preço Total => 3.853,80

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 28,8000000 Preço Total => 2.498,97

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 25,9200000 Preço Total => 695,95

 10 ÁREA DO RESERVATÓRIO 22.059,12

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3 ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima m² 1,0000000 3,85 3,85

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,74 0,93

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2500000 11,70 2,92

MO sem LS => 2,92 LS => 0,00 MO com LS => 2,92

Valor do BDI => 1,00 4,85

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 485,00

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 

SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 5,13 5,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 22,51 2,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 17,39 2,66

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 30,02 0,10

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 23,46 0,08

MO sem LS => 3,67 LS => 0,00 MO com LS => 3,67

Valor do BDI => 1,34 6,47

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços Iniciais de Obras 

Civis

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Tipo



Quant. => 100,0000000 Preço Total => 647,00

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 17,96 6,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 22,17 15,79

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 23,93 0,09

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 22,67 0,38

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 398,49 1,83

Composição 

Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,07 3,10

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,16 6,07

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 29,33 12,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 21,21 2,35

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 28,33 0,72

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5500000 13,46 7,40

MO sem LS => 19,32 LS => 0,00 MO com LS => 19,32

Valor do BDI => 14,69 70,90

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 2.836,00

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 68,79 68,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 17,39 68,79

MO sem LS => 47,31 LS => 0,00 MO com LS => 47,31

Valor do BDI => 17,98 86,77

Quant. => 13,5000000 Preço Total => 1.171,39

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,0000000 505,73 505,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 22,51 37,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 17,39 112,48

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,26 0,27

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,49 0,31

Composição 

Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,8050000 396,78 319,40

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,4543000 78,56 35,68

MO sem LS => 143,67 LS => 0,00 MO com LS => 143,67

Valor do BDI => 132,19 637,92

Quant. => 9,6000000 Preço Total => 6.124,03

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 21,29 21,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 315,39 1,70

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,01 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 17,39 13,67

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 30,02 5,88

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 5,56 26,85

Quant. => 12,1500000 Preço Total => 326,22

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101199 SINAPI CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 

10X10CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS DE ARAME 

MISTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 1,0000000 86,05 86,05

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8519000 22,51 19,17

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

Material

Tipo

SERT - SERVIÇOS 

TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8519000 17,39 14,81

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_05/2021

m³ 0,0090000 348,69 3,13

Insumo  00000339 SINAPI ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), CLASSE 250 M 5,0000000 1,00 5,00

Insumo  00000346 SINAPI ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 ( 45,7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M KG 0,2700000 19,40 5,23

Insumo  00004114 SINAPI MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T", H = 2,80 M + CURVA COM 0,45 M, 

COM FUROS PARA FIOS

UN 0,4000000 93,57 37,42

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 

MM (0,026 KG/M)

KG 0,0790000 16,38 1,29

MO sem LS => 25,00 LS => 0,00 MO com LS => 25,00

Valor do BDI => 22,49 108,54

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 4.341,60

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.251,09 2.251,09

Composição 

Auxiliar

 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM 

"U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2100000 214,45 45,03

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 33,55 33,55

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,8400000 142,76 119,91

Composição 

Auxiliar

 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,7400000 60,63 166,12

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,5700000 209,03 119,14

Composição 

Auxiliar

 92463 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8700000 132,37 247,53

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 0,4700000 74,00 34,78

Composição 

Auxiliar

 92522 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020

m² 1,6100000 45,54 73,31

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,1300000 13,01 92,76

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,8300000 12,52 72,99

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,0900000 11,91 1,07

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 16,4900000 10,69 176,27

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,5300000 9,02 94,98

Composição 

Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 3,8500000 8,76 33,72

Composição 

Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,4300000 10,03 4,31

Composição 

Auxiliar

 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8200000 9,94 8,15

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,8300000 12,62 10,47

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 8,4700000 12,11 102,57

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 10,7800000 11,51 124,07

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,5100000 17,98 9,16

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 0,6200000 14,88 9,22

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 0,3300000 119,56 39,45

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,2300000 15,97 3,67

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1600000 14,83 2,37

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 12,20 12,20

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 556,93 614,29

MO sem LS => 317,39 LS => 0,00 MO com LS => 317,39

Valor do BDI => 588,43 2.839,52

Quant. => 1,3600000 Preço Total => 3.861,74

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019

m² 1,0000000 551,52 551,52

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 22,51 10,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290000 17,39 3,98

Composição 

Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0120000 594,03 7,12

Insumo  00004930 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", 

COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL

m² 1,0000000 530,14 530,14

MO sem LS => 11,71 LS => 0,00 MO com LS => 11,71

Valor do BDI => 144,16 695,68

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.087,04

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100725 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 23,67 23,67

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 24,61 12,95

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0624000 23,56 1,47

Insumo  00007293 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO PARA 

SUPERFICIES METALICAS FERROSAS

L 0,2078000 44,53 9,25

MO sem LS => 9,29 LS => 0,00 MO com LS => 9,29

Valor do BDI => 6,18 29,85

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 179,10

 11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.004,10

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6098 ORSE Cadastro de Redes de Água / Adutoras m 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  2480 ORSE Pick-up, capacidade 1,2 t h un 0,0120000 10,91 0,13

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0360000 18,74 0,67

Insumo  6442 ORSE Nível ótico de precisão H H 0,0120000 2,25 0,02

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H H 0,0120000 2,25 0,02

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0120000 31,79 0,38

MO sem LS => 1,05 LS => 0,00 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 0,31 1,53

Quant. => 599,4700000 Preço Total => 917,18

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0581 SEINFRA CADASTRO DE LIGAÇÃO UN 1,0000000 2,68 2,68

Insumo  I0037 SEINFRA AJUDANTE H 0,0080000 16,77 0,13

Insumo  I0786 SEINFRA VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) H 0,0240000 76,69 1,84

Insumo  I0857 SEINFRA COPIA HELIOGRAFICA m² 0,0030000 16,54 0,04

Insumo  I2299 SEINFRA DESENHISTA (EM CAD /CAGECE) H 0,0200000 27,63 0,55

Insumo  I2385 SEINFRA PAPEL VEGETAL GRAMATURA 90/95g m² 0,0010000 7,50 0,00

Insumo  I2445 SEINFRA TOPOGRAFO H 0,0040000 30,34 0,12

MO sem LS => 0,80 LS => 0,00 MO com LS => 0,80

Valor do BDI => 0,70 3,38

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 101,40

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,18 2,18

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,74 0,37

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg kg 0,0050000 10,19 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 11,70 1,17

MO sem LS => 1,17 LS => 0,00 MO com LS => 1,17

Valor do BDI => 0,56 2,74

Quant. => 359,6800000 Preço Total => 985,52

Total Geral  R$                                                    278.787,98 

Total sem BDI  R$                                                    221.045,87 

Total do BDI  R$                                                      57.742,11 

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CADASTRO

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

Conversão InfoWOrca

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGEN



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso Acumulado 

(%)

 COMP24 Próprio TORRE EM CONC.ARMADO P/ CX.D'AGUA H=8,0M FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS UND 1,0 32.808,81 32.808,81 11,77 11,77

 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 239,56 86,77 20.786,62 7,46 19,22

 93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 15,0 1.187,57 17.813,55 6,39 25,61

 00000749 SINAPI

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 6 

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 3,45 HP, 5 ESTAGIOS, BOCAL 

DE DESCARGA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 68,5 M / 6,12 M3/H A 39,5 

M / 14,04 M3/H

Equipamento UN 1,0 14.693,11 14.693,11 5,27 30,88

 6256 ORSE Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm Conversão InfoWOrca m 72,0 186,37 13.418,64 4,81 35,70

 9222 ORSE
Quadro de comando para 3 bombas de incendio de 5 cv, trifásica, 220 volts com chave 

seletora, acionamento manual / automático un
Material un 1,0 12.672,89 12.672,89 4,55 40,24

 COMP25 Próprio
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES PVC PBA CLASSE 

12, DN-50

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
m 599,47 18,97 11.371,94 4,08 44,32

 95952 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 3,41 2.839,52 9.682,76 3,47 47,80

 6225 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 12.1/2" - Poço até 150m Conversão InfoWOrca m 30,0 312,39 9.371,70 3,36 51,16

 6228 ORSE Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" Conversão InfoWOrca m 25,0 343,80 8.595,00 3,08 54,24

 95634 SINAPI

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 

SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_11/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 30,0 263,39 7.901,70 2,83 57,07

 102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 11,04 637,92 7.042,63 2,53 59,60

 1432 ORSE
Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 10.000 litros  

Rev. 01 - 10/2022
Reservatórios un 1,0 6.330,10 6.330,10 2,27 61,87

 6309 ORSE Ensaio de Vazão com Compressor 250psi / 750cfm Conversão InfoWOrca h 12,0 518,63 6.223,56 2,23 64,10

 6296 ORSE Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado Conversão InfoWOrca m³ 3,0 2.042,68 6.128,04 2,20 66,30

 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 228,09 26,85 6.124,21 2,20 68,50

 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 1.687,5 3,30 5.568,75 2,00 70,50

 COMP22 Próprio
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 75, INCLUSIVE LUVAS

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
m 60,0 92,08 5.524,80 1,98 72,48

 6269 ORSE Revestimento Filtro PVC - Geomecânico Stand DN 154mm Conversão InfoWOrca m 20,0 250,62 5.012,40 1,80 74,28

 COMP16 Próprio ESCAVAÇÃO DOS TANQUES DE CANALETAS DE LAMA
ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
M³ 7,75 635,25 4.923,18 1,77 76,04

 99059 SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 68,54 70,90 4.859,48 1,74 77,78

 101199 SINAPI

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 

10X10CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS DE ARAME 

MISTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

URBA - URBANIZAÇÃO M 40,0 108,54 4.341,60 1,56 79,34

 95673 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 30,0 139,15 4.174,50 1,50 80,84

 89355 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
M 180,0 21,41 3.853,80 1,38 82,22

 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 609,47 6,21 3.784,80 1,36 83,58

 6279 ORSE Centralizador DN 6" Conversão InfoWOrca un 10,0 336,81 3.368,10 1,21 84,79

 C0043 SEINFRA ALOJAMENTO
CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 

OBRA
m² 10,0 330,53 3.305,30 1,19 85,97

 2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" Serviços de Proteção e Segurança m 8,0 401,23 3.209,84 1,15 87,12

 100701 SINAPI
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
m² 4,6 695,68 3.200,12 1,15 88,27

 92979 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 250,0 12,72 3.180,00 1,14 89,41

 94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

PISO - PISOS m² 26,28 111,35 2.926,27 1,05 90,46

 COMP23 Próprio

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, 2 1/2", INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UND 1,0 2.804,88 2.804,88 1,01 91,47

 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022
Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização
m² 6,0 431,00 2.586,00 0,93 92,40

 C2971 SEINFRA
TAMPA CHAPA 1/4"ANTI DERRAPANTE 80x150CM,C/ CANTONEIRA 

ARTICULADA

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E 

ACESSO
UN 2,0 1.112,73 2.225,46 0,80 93,19

 COMP20 Próprio INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC INPR - INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO m 100,0 19,42 1.942,00 0,70 93,89

 87496 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 13,5 107,13 1.446,25 0,52 94,41

 12158 ORSE Ligacao da rede 50mm ao ramal predial 1/2" ou 3/4" 343 un 30,0 42,44 1.273,20 0,46 94,87

 101515 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 

DE SOBREPOR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 1.162,29 1.162,29 0,42 95,28

 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
m² 27,0 41,63 1.124,01 0,40 95,69

 6097 ORSE Desinfecção em rede de água / adutora Conversão InfoWOrca m³ 6,12 170,64 1.044,31 0,37 96,06

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 359,68 2,74 985,52 0,35 96,41

 8722 ORSE
Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções, vazão de 0,5 à 15 l/h e presão de 0 

à 15 bar
Fornecimento de Bombas e Válvulas de Pé un 1,0 920,14 920,14 0,33 96,74

 6098 ORSE Cadastro de Redes de Água / Adutoras Conversão InfoWOrca m 599,47 1,53 917,18 0,33 97,07

 C3417 SEINFRA INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO UN 1,0 714,45 714,45 0,26 97,33

 6312 ORSE Análise Físico-química da Água Conversão InfoWOrca un 1,0 712,95 712,95 0,26 97,59

 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO 

SOLO NATURAL). AF_08/2020
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m² 106,38 6,47 688,27 0,25 97,83

 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 10,0 63,13 631,30 0,23 98,06

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                                       OBJETO: 

EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

BDI: 26,14%

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Curva ABC de Serviços POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)



 C2161 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") REGISTROS E VÁLVULAS UN 4,0 150,49 601,96 0,22 98,27

 93145 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 2,0 267,16 534,32 0,19 98,47

 COMP21 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
m³ 0,81 609,60 493,77 0,18 98,64

 3 ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima Serviços Iniciais de Obras Civis m² 100,0 4,85 485,00 0,17 98,82

 6294 ORSE Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Stand DN 154mm Conversão InfoWOrca un 1,0 429,49 429,49 0,15 98,97

 6287 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Stand em 154mm Conversão InfoWOrca un 1,0 429,49 429,49 0,15 99,13

 00036373 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) Material M 10,0 35,72 357,20 0,13 99,25

 6465 ORSE Teste hidrostático em rede de água / adutora Conversão InfoWOrca m 609,47 0,52 316,92 0,11 99,37

 100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

PINT - PINTURAS m² 9,2 29,85 274,62 0,10 99,47

 93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS
M3XKM 78,52 3,34 262,25 0,09 99,56

 97593 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 198,06 198,06 0,07 99,63

 87624 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MECÂNICO COM 

MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

PISO - PISOS m² 1,44 121,80 175,39 0,06 99,69

 87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
m² 27,0 5,29 142,83 0,05 99,75

 94498 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 1,0 140,55 140,55 0,05 99,80

 C0581 SEINFRA CADASTRO DE LIGAÇÃO CADASTRO UN 30,0 3,38 101,40 0,04 99,83

 C3656 SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") TUBOS E CONEXÕES DE PVC UN 8,0 11,94 95,52 0,03 99,87

 89626 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 34,54 69,08 0,02 99,89

 89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 4,0 15,47 61,88 0,02 99,91

 98679 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
PISO - PISOS m² 1,44 42,19 60,75 0,02 99,94

 89625 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 24,97 49,94 0,02 99,95

 102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
PINT - PINTURAS M 27,0 1,72 46,44 0,02 99,97

 97122 SINAPI

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
M 10,0 2,48 24,80 0,01 99,98

 100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS
m³ 1,87 11,01 20,58 0,01 99,99

 C0497 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) TUBOS E CONEXÕES DE PVC UN 2,0 8,12 16,24 0,01 99,99

 94648 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
M 1,0 12,19 12,19 0,00 100,00

 89481 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
UN 2,0 5,48 10,96 0,00 100,00

Total do BDI  R$                                              57.742,11 

Total Geral  R$                                            278.787,98 

Total sem BDI  R$                                            221.045,87 



Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

20.399,55

100,00%

20.399,55

 2 POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M
100,00%

65.397,93

50,00%

32.698,97

50,00%

32.698,97

 3 ADUTORA
100,00%

1.008,42

40,00%

403,37

30,00%

302,53

30,00%

302,53

 4 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO - CLORADOR-1 UND
100,00%

9.461,02

25,00%

2.365,26

25,00%

2.365,26

25,00%

2.365,26

25,00%

2.365,26

 5 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS
100,00%

46.321,17

40,00%

18.528,47

30,00%

13.896,35

30,00%

13.896,35

 6 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO
100,00%

8.981,34

40,00%

3.592,54

30,00%

2.694,40

30,00%

2.694,40

 7 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO 

ARMADO ALTURA DE 8,00M

100,00%

45.994,27

30,00%

13.798,28

30,00%

13.798,28

40,00%

18.397,71

 8 REDE DE DISTRIBUIÇÃO
100,00%

36.762,94

50,00%

18.381,47

50,00%

18.381,47

 9 LIGAÇÕES DOMICILIARES
100,00%

20.398,12

100,00%

20.398,12

 10 ÁREA DO RESERVATÓRIO
100,00%

22.059,12

30,00%

6.617,74

30,00%

6.617,74

40,00%

8.823,65

 11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
100,00%

2.004,10

50,00%

1.002,05

50,00%

1.002,05

25,64% 12,72% 8,89% 14,23% 14,48% 24,03%

71.479,99 35.467,59 24.788,79 39.674,55 40.374,08 67.003,00

25,64% 38,36% 47,25% 61,48% 75,97% 100,0%

 71.479,98  106.947,57  131.736,35  171.410,90  211.784,98  278.787,98 

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                                       OBJETO: 

EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

BDI: 26,14%

Porcentagem



Item Total

 1  R$        20.399,55 

 2  R$        53.821,49 

 5  R$        46.321,17 

 6  R$          8.981,34 

 7  R$        45.994,27 

 R$      179.581,19 

Item Total

 1  R$        20.399,55 

 2  R$        53.821,49 

 5  R$        46.321,17 

 6  R$          8.981,34 

 7  R$        45.994,27 

 R$      179.581,19 

Item Total

 1  R$        20.399,55 

 2  R$        53.821,49 

 5  R$        46.321,17 

 6  R$          8.981,34 

 7  R$        45.994,27 

 R$      179.581,19 

Item Total

 1  R$        20.399,55 

 2  R$        53.821,49 

 5  R$        46.321,17 

 6  R$          8.981,34 

 7  R$        45.994,27 

 R$      179.581,19 

Item Total

 1  R$        20.399,55 

 2  R$        53.821,49 

 5  R$        46.321,17 

 6  R$          8.981,34 

 7  R$        45.994,27 

 R$      179.581,19 

Item Total

 1  R$             20.399,55 

 2  R$             65.397,93 

 3  R$               1.008,42 

 4  R$               9.461,02 

 5  R$             46.321,17 

 6  R$               8.981,34 

Descrição

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                             

OBJETO: EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RUAL E SEDE DO MUNICÍPIO DE PIO XII.                                                                                                                                                                                            

BANCOS: SINAP- OUTUBRO/2023,  ORSE - SETEMBRO/2023 COM DESONERAÇÃO.

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 1  (SEDE)

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

Total 

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 2  (SEDE)

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

Total 

Planilha Orçamentária Resumida  POÇO Nº 3 (ZONA RURAL)

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

SERVIÇOS PRELIMINARES

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 4 (ZONA RURAL)

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

Total

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

Total

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 5 (ZONA RURAL)

Descrição

ADUTORA

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO - CLORADOR-1 UND

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

Planilha Orçamentária Resumida POÇO Nº 6 (ZONA RURAL)

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

Total 

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA 

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO

INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS

POÇO TUBULAR PROFUNDIDADE 120M

SERVIÇOS PRELIMINARES



 7  R$             45.994,27 

 8  R$             36.762,94 

 9  R$             20.398,12 

 10  R$             22.059,12 

 11  R$               2.004,10 

 R$           278.787,98 

1.176.693,93R$   VALOR TOTAL FINAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SEIS POÇOS 

VALOR ORÇADO EM: Um Milhão, Cento e Setenta e Seis, Seisentos e Noventa e Três Mil e Noventa e Três Centavos.

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO (CAP 10M3), TORRE EM CONCRETO ARMADO ALTURA DE 8,00M

REDE DE DISTRIBUIÇÃO

                           HIDEMI TATENO

                           Geólogo

                            CPF: 296.274.192-49

                            CREA 1107949610

LIGAÇÕES DOMICILIARES

ÁREA DO RESERVATÓRIO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

TOTAL 

ENGENHARIA
Carimbo
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